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Das relações industriais ao RH estratégico: uma 
jornada histórica e conceitual 

O surgimento do "departamento de pessoal" na era industrial 

Para compreendermos a função do Assistente de Recursos Humanos hoje, com suas 
múltiplas facetas que vão da tecnologia à psicologia, precisamos realizar uma viagem no 
tempo. Nossa primeira parada é o cenário fumacento e barulhento das fábricas durante a 
Primeira e a Segunda Revolução Industrial, entre os séculos XVIII e XIX. Antes desse 
período, o trabalho era predominantemente artesanal ou agrário. As relações eram diretas: 
o mestre artesão conhecia seus poucos aprendizes pelo nome, e o fazendeiro gerenciava 
seus trabalhadores em uma relação quase familiar. Não havia necessidade de um 
departamento para gerir pessoas, pois a escala era mínima e a natureza do trabalho, 
pessoal. 

A invenção da máquina a vapor e do tear mecânico mudou tudo. Massas de pessoas 
migraram do campo para as cidades em busca de emprego nas novas indústrias. Pela 
primeira vez na história, centenas, e depois milhares, de trabalhadores foram reunidos sob 
o mesmo teto para operar máquinas em longas e exaustivas jornadas. Esse novo modelo 
trouxe consigo problemas inéditos. As condições de trabalho eram frequentemente 
perigosas e insalubres, os salários eram baixos e as jornadas podiam chegar a 16 horas 
diárias. A consequência natural foi uma altíssima rotatividade de mão de obra, absenteísmo, 
baixa produtividade e, crucialmente, o surgimento de conflitos organizados, como greves e 
a formação dos primeiros sindicatos. 

Os donos das fábricas, focados exclusivamente na produção e no lucro, perceberam que a 
"questão operária" era uma ameaça direta aos seus negócios. A gestão desses grandes 
contingentes de trabalhadores não podia mais ser feita de maneira informal. Nesse 
contexto, surgiram as primeiras figuras precursoras do que viria a ser o RH. Uma delas foi o 
"Secretário do Bem-Estar" (Welfare Secretary), comum em empresas na Inglaterra e nos 
Estados Unidos no final do século XIX. A função desse profissional, muitas vezes uma 
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mulher com inclinação para o trabalho social, era oferecer serviços básicos que tornassem 
a vida do operário um pouco menos miserável, como acesso a moradia, refeitórios e 
cuidados médicos rudimentares. A intenção, no entanto, raramente era puramente altruísta; 
era uma tentativa pragmática de reduzir a insatisfação, diminuir a influência dos sindicatos e 
manter a força de trabalho minimamente estável e produtiva. 

Paralelamente, a complexidade administrativa de ter tantos funcionários exigiu a criação de 
uma função mais burocrática. Era preciso registrar quem entrava e quem saía, controlar as 
horas trabalhadas para efetuar o pagamento e aplicar punições por atrasos ou indisciplina. 
Assim nasceu o "Departamento de Pessoal", ou simplesmente DP. Sua missão era 
eminentemente transacional e de controle. O chefe do DP era um guardião de registros, um 
aplicador de regras e um pagador de salários. Ele não se preocupava com a motivação, o 
engajamento ou a carreira do funcionário. O foco era a ordem, a disciplina e a eficiência 
operacional. 

Imagine a seguinte situação: em uma tecelagem em 1905, um operário sofre um pequeno 
acidente em uma máquina. O capataz, responsável direto pela produção, o repreende pela 
queda no ritmo de trabalho. O operário, então, é enviado ao escritório do Departamento de 
Pessoal. O chefe do DP não pergunta sobre seu estado de saúde, mas sim consulta um 
livro de registros para verificar se aquele funcionário já havia se envolvido em outros 
incidentes. Ele anota a ocorrência, calcula o desconto no pagamento pelas horas perdidas e 
o adverte sobre a possibilidade de demissão em caso de reincidência. Essa era a essência 
da gestão de pessoas na época: um sistema reativo, focado em controle e na minimização 
de problemas, tratando o trabalhador como uma peça substituível dentro de uma grande 
engrenagem industrial. 

A administração científica e o homem como engrenagem 

No início do século XX, o ambiente industrial, já consolidado, passou por uma nova e 
profunda transformação, desta vez no campo das ideias. Um engenheiro americano 
chamado Frederick Winslow Taylor observava o que considerava uma imensa ineficiência 
no chão de fábrica. Ele via operários trabalhando cada um à sua maneira, com movimentos 
desnecessários, ferramentas inadequadas e uma produtividade geral muito abaixo do seu 
potencial. Taylor acreditava que o trabalho, assim como qualquer processo científico, 
poderia ser estudado, medido, decomposto e otimizado para se encontrar a "única melhor 
maneira" (the one best way) de executar cada tarefa. 

Essa filosofia deu origem à chamada Administração Científica, ou Taylorismo. O método de 
Taylor envolvia a observação minuciosa e cronometrada dos melhores trabalhadores. Cada 
movimento era analisado: o jeito de pegar uma ferramenta, a postura do corpo, o tempo 
exato de cada ação. Com base nesses estudos de tempos e movimentos, a gerência 
passava a ditar o procedimento exato que todos os trabalhadores deveriam seguir, sem 
desvios ou improvisações. As ferramentas eram padronizadas, as pausas eram controladas 
e a remuneração era diretamente atrelada à produção individual. Quem produzisse mais, 
ganhava mais; quem não atingisse a meta era substituído. 

O impacto do Taylorismo no Departamento de Pessoal foi profundo e, de certa forma, 
paradoxal. Por um lado, a função ganhou um caráter mais técnico e analítico. O processo 



de seleção, por exemplo, deixou de ser um mero preenchimento de vagas para se tornar 
uma busca pelo homem certo para o lugar certo. Se a tarefa exigia força física, o DP 
selecionava os candidatos mais robustos. Se exigia destreza manual, selecionava os mais 
ágeis. O DP tornou-se o responsável por garantir que o perfil do trabalhador se encaixasse 
perfeitamente nas especificações da tarefa, que por sua vez havia sido desenhada 
cientificamente pela engenharia de produção. 

Por outro lado, essa abordagem intensificou a desumanização do trabalho. O operário era 
visto menos como uma pessoa e mais como uma extensão da máquina. Seus 
conhecimentos, suas ideias e sua criatividade não eram apenas ignorados, eram 
considerados indesejáveis, pois representavam desvios do método padronizado. A 
motivação era reduzida a um único fator: o dinheiro. Taylor acreditava que o "homem 
econômico" trabalharia mais se visse uma recompensa financeira direta, ignorando outras 
necessidades humanas como reconhecimento, pertencimento ou satisfação com o trabalho 
realizado. 

Para ilustrar, considere o cenário da linha de montagem de Henry Ford, um grande 
aplicador dos princípios tayloristas. O trabalho era dividido em tarefas minúsculas e 
repetitivas. Um funcionário passava o dia inteiro apenas apertando duas porcas. O 
Departamento de Pessoal de Ford tinha a missão de contratar homens que tivessem a 
resistência física e, principalmente, a capacidade mental de suportar a monotonia 
esmagadora daquela função por oito horas seguidas. O DP não aplicava testes de 
personalidade ou de raciocínio lógico; ele media a capacidade do candidato de executar 
uma ação simples e repetitiva de forma rápida e constante. O sucesso do DP era medido 
pela sua capacidade de manter a linha de montagem abastecida com esses "especialistas" 
em tarefas únicas, garantindo que a grande máquina de produção nunca parasse. A 
pessoa, em sua complexidade, era irrelevante; o que importava era a sua função como 
peça na engrenagem. 

A escola das relações humanas e a descoberta do fator social 

A visão do trabalhador como uma mera peça de uma engrenagem, embora tenha trazido 
ganhos de produtividade inegáveis em um primeiro momento, começou a mostrar suas 
rachaduras. A monotonia extrema, a falta de autonomia e a pressão constante geravam 
uma profunda insatisfação, que se manifestava em absenteísmo, sabotagens sutis e uma 
rotatividade que, mesmo com salários mais altos, continuava a ser um problema crônico. 
Foi nesse contexto que uma nova abordagem, quase que por acidente, surgiu para desafiar 
os pilares da Administração Científica. 

Entre 1924 e 1932, uma série de estudos foi conduzida na fábrica da Western Electric 
Company, no bairro de Hawthorne, em Chicago. O objetivo inicial das pesquisas, lideradas 
por engenheiros e depois coordenadas pelo psicólogo e sociólogo australiano Elton Mayo, 
era puramente taylorista: entender como variáveis do ambiente físico, como a intensidade 
da iluminação, afetavam a produtividade dos operários. No primeiro experimento, os 
pesquisadores dividiram os trabalhadores em dois grupos. No grupo de controle, a 
iluminação permaneceu constante. No grupo de teste, a luz foi gradualmente aumentada. 
Como esperado, a produtividade aumentou. A surpresa, no entanto, veio quando os 
pesquisadores começaram a diminuir a intensidade da luz. Para o espanto de todos, a 



produtividade continuou a aumentar, mesmo quando a iluminação chegou a níveis muito 
precários. E mais: a produtividade do grupo de controle, que não sofreu alteração na luz, 
também aumentou, embora em menor grau. 

Ficou claro que algo além da iluminação estava em jogo. Isso levou a uma segunda fase 
dos estudos, a mais famosa, na sala de montagem de relés. Um pequeno grupo de seis 
operárias foi isolado em uma sala especial. Elas foram submetidas a diversas alterações 
nas condições de trabalho: introdução de pausas, oferta de lanches, redução da jornada de 
trabalho. A cada mudança, a produtividade aumentava. No final, os pesquisadores 
removeram todos os benefícios e voltaram às condições originais. A lógica taylorista diria 
que a produção deveria cair drasticamente. O que aconteceu foi o oposto: a produtividade 
atingiu o nível mais alto de todo o estudo. 

A conclusão de Elton Mayo e sua equipe foi revolucionária para a época: os fatores que 
mais influenciavam a produtividade não eram os físicos ou econômicos, mas sim os 
psicossociais. As operárias do grupo de teste não produziam mais por causa das pausas ou 
dos lanches, mas porque se sentiam especiais por terem sido escolhidas para o estudo. 
Elas foram tratadas como indivíduos, suas opiniões foram ouvidas pelos pesquisadores e 
elas desenvolveram um forte senso de coesão e pertencimento ao grupo. Pela primeira vez, 
a importância das relações informais, do moral da equipe e da necessidade humana de 
atenção e reconhecimento foi cientificamente demonstrada no ambiente de trabalho. 

Essa descoberta deu origem à Escola das Relações Humanas, que representou uma virada 
de 180 graus na forma de enxergar a gestão de pessoas. O Departamento de Pessoal, 
influenciado por essa nova corrente, começou a mudar seu foco. A preocupação exclusiva 
com o controle e a burocracia deu lugar a um interesse genuíno pelo moral, pela satisfação 
e pela comunicação com os funcionários. Surgiram novas ferramentas, como as pesquisas 
de clima organizacional, as caixas de sugestões e os programas de integração. O papel do 
supervisor também foi repensado: ele não deveria ser apenas um capataz, mas um líder 
capaz de ouvir, motivar e facilitar a cooperação em sua equipe. 

Imagine aqui a seguinte situação: um gerente de produção, treinado nos novos princípios 
das relações humanas, percebe que um setor de sua fábrica está com a produtividade em 
queda. Em vez de simplesmente punir os operários ou cronometrar seus movimentos, como 
faria um seguidor de Taylor, ele convoca uma reunião. Ele não impõe uma solução; ele 
pergunta ao grupo: "O que está acontecendo? Que dificuldades vocês estão enfrentando?". 
Ele ouve as queixas sobre um lote de matéria-prima de má qualidade e sobre a falta de 
comunicação com o turno anterior. Ao agir com base nessas informações, envolvendo a 
equipe na solução do problema, ele não apenas resolve a questão da produtividade, mas 
também eleva o moral e o senso de responsabilidade do grupo. O Departamento de 
Pessoal apoia esse gerente, oferecendo-lhe treinamento em comunicação e liderança. Essa 
é a semente do RH que conhecemos hoje: uma função que entende que o desempenho de 
uma organização depende fundamentalmente de seu capital humano e social. 

O pós-guerra e a consolidação das leis trabalhistas 

O período que se seguiu à Segunda Guerra Mundial foi marcado por um intenso 
crescimento econômico em muitas partes do mundo, mas também por uma crescente 



organização da classe trabalhadora e uma maior intervenção do Estado nas relações de 
trabalho. As lições aprendidas com as crises econômicas e os conflitos sociais das décadas 
anteriores levaram muitos países a criar ou a fortalecer suas legislações trabalhistas. O 
objetivo era estabelecer um patamar mínimo de direitos, equilibrar a relação entre capital e 
trabalho e garantir a paz social, essencial para a reconstrução e o desenvolvimento 
econômico. 

No Brasil, esse movimento teve um marco fundamental ainda durante a guerra, em 1943, 
com a promulgação da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) pelo então presidente 
Getúlio Vargas. A CLT foi um divisor de águas. Ela unificou a legislação trabalhista esparsa 
que existia até então e instituiu uma série de direitos e deveres que passaram a reger 
formalmente os contratos de trabalho em todo o país. Férias remuneradas, descanso 
semanal, limitação da jornada de trabalho, salário mínimo, registro em carteira de trabalho, 
aviso prévio, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS, criado posteriormente em 
1966) – tudo isso passou a ser lei. 

Para o Departamento de Pessoal, o impacto da CLT foi colossal. A função, que vinha 
flertando com os aspectos mais humanos da gestão sob a influência da Escola das 
Relações Humanas, foi abruptamente puxada de volta para uma realidade densamente 
técnica, burocrática e legalista. A principal preocupação do DP passou a ser garantir a 
conformidade da empresa com a nova e complexa legislação. Errar nos cálculos de uma 
folha de pagamento, não registrar um funcionário corretamente ou deixar de recolher um 
encargo social poderia resultar em pesadas multas e, principalmente, em processos na 
recém-criada Justiça do Trabalho. 

A figura do "chefe de pessoal" se tornou a de um especialista em legislação. Seu trabalho 
diário era uma imersão em cálculos de férias, 13º salário, horas extras, adicionais noturnos 
e de insalubridade. Ele precisava dominar os trâmites de admissão e demissão, preencher 
uma infinidade de formulários e guias de recolhimento, e manter os registros e arquivos dos 
funcionários em perfeita ordem para apresentar em caso de fiscalização. A dimensão 
humana não desapareceu, mas ficou em segundo plano, ofuscada pela urgência e pelo 
risco associado ao cumprimento das obrigações legais. Em muitas empresas, o DP se 
tornou uma fortaleza de conhecimento técnico, muitas vezes isolada das outras áreas da 
empresa. 

Para ilustrar a mudança, considere o cenário de uma demissão antes e depois da CLT. Em 
1930, um empregador insatisfeito poderia simplesmente dispensar um funcionário 
verbalmente, talvez pagando-lhe o saldo do salário do mês. Era um ato sumário. Agora, 
imagine o mesmo processo em 1960. O chefe de pessoal precisa, primeiro, verificar o tipo 
de contrato e o motivo do desligamento. Se for uma demissão sem justa causa, ele precisa 
redigir o aviso prévio, calcular as verbas rescisórias (que incluem saldo de salário, férias 
vencidas e proporcionais com acréscimo de 1/3, 13º salário proporcional), preencher a guia 
de recolhimento da multa do FGTS (se já na vigência da lei), dar baixa na carteira de 
trabalho e agendar a homologação no sindicato da categoria. Cada passo é um campo 
minado de possíveis erros legais. O risco de um processo trabalhista se tornou um 
fantasma constante, e o Departamento de Pessoal era o profissional encarregado de 
manter esse fantasma à distância. Essa herança legalista é, até hoje, uma das 
características mais marcantes da área de RH no Brasil. 



A evolução para a gestão de recursos humanos e o foco no 
desenvolvimento 

A partir das décadas de 1960 e 1970, um novo vento começou a soprar no mundo 
corporativo. A economia global se tornava mais complexa e competitiva. As empresas 
perceberam que para prosperar, ou mesmo sobreviver, não bastava ter máquinas eficientes, 
cumprir a lei e manter os funcionários minimamente satisfeitos. Era preciso inovar, ter 
qualidade e agilidade. E a fonte dessa inovação e qualidade residia nas pessoas. Começou 
a germinar a ideia de que os funcionários não eram meros "operários", "colaboradores" ou 
"pessoal", mas sim "recursos" valiosos que, se bem gerenciados, poderiam gerar uma 
vantagem competitiva sustentável. 

Foi nesse período que a terminologia começou a mudar. A expressão "Departamento de 
Pessoal", com sua conotação burocrática e legalista, foi gradualmente sendo substituída por 
"Gestão de Recursos Humanos" (GRH) ou simplesmente "Recursos Humanos" (RH). A 
mudança de nome refletia uma profunda mudança de filosofia. Um "recurso" é algo que tem 
valor, que pode ser desenvolvido, alocado e otimizado para atingir um objetivo. A visão do 
ser humano no trabalho se afastava da imagem de peça de engrenagem (Taylorismo) e 
também da visão de um ser puramente social e reativo (Relações Humanas), para se 
aproximar da de um ativo estratégico. 

Essa nova abordagem foi fortemente influenciada por pensadores da administração como 
Peter Drucker, com sua "administração por objetivos", que defendia que os funcionários 
seriam mais produtivos se entendessem como seu trabalho contribui para os objetivos 
maiores da organização. Outra influência foi a de psicólogos como Abraham Maslow e sua 
"hierarquia das necessidades", que mostrava que, uma vez satisfeitas as necessidades 
básicas (fisiológicas e de segurança), as pessoas buscam satisfazer necessidades mais 
elevadas, como as de pertencimento, estima e autorrealização. O trabalho poderia e deveria 
ser um caminho para essa autorrealização. 

Com isso, o escopo do RH se expandiu dramaticamente. Além das funções tradicionais de 
administração de pessoal (folha de pagamento, benefícios, relações trabalhistas), surgiram 
e se consolidaram novas subáreas. O "Treinamento e Desenvolvimento" (T&D) ganhou 
força, com a missão de capacitar os funcionários não apenas para suas tarefas atuais, mas 
também para os desafios futuros. O "Recrutamento e Seleção" se sofisticou, passando a 
usar testes psicológicos, dinâmicas de grupo e entrevistas por competências para encontrar 
não apenas quem "sabia fazer", mas quem tinha potencial para crescer. A "Avaliação de 
Desempenho" deixou de ser um instrumento de punição para se tornar uma ferramenta de 
feedback e desenvolvimento. E, pela primeira vez, começou-se a falar em "Plano de 
Carreira", um caminho estruturado para o crescimento do indivíduo dentro da organização. 

Considere este cenário: uma grande empresa do setor de bens de consumo nos anos 1980. 
O novo Gerente de Recursos Humanos, diferentemente de seu antecessor, o Chefe de 
Pessoal, não passa a maior parte de seu tempo trancado em sua sala conferindo cálculos. 
Ele está em reunião com os diretores de marketing e vendas para entender quais serão os 
grandes lançamentos de produtos do próximo ano. Com base nisso, sua equipe de T&D 
desenha um programa de treinamento em novas técnicas de negociação para a força de 
vendas. Sua equipe de seleção, por sua vez, já sabe que precisará contratar promotores de 



vendas com um perfil mais dinâmico e comunicativo para atuar nos novos mercados. Ao 
mesmo tempo, ele apresenta à diretoria um projeto piloto para um programa de trainees, 
visando formar os futuros líderes da companhia. O funcionário deixou de ser apenas um 
custo a ser controlado; ele se tornou um investimento cujo retorno era medido em 
produtividade, inovação e crescimento para o negócio. 

O RH estratégico e a era da gestão de pessoas 

A jornada de evolução da área de RH atinge seu ápice conceitual a partir dos anos 1990 e 
se consolida no século XXI. A globalização, a revolução tecnológica e a velocidade 
estonteante das mudanças no mercado forçaram as empresas a uma nova tomada de 
consciência: a única vantagem competitiva verdadeiramente sustentável são as pessoas. 
Produtos podem ser copiados, tecnologias podem ser compradas e estratégias podem ser 
imitadas. O que não pode ser replicado é uma cultura organizacional forte, uma equipe de 
alta performance e uma liderança inspiradora. O RH, nesse contexto, dá seu passo mais 
ousado: de uma função de apoio tático para se tornar um parceiro estratégico do negócio. 

O grande nome por trás dessa transformação é o do professor e consultor americano Dave 
Ulrich. Ele argumentou que o RH não deveria ser definido pelo que faz (recrutar, pagar, 
treinar), mas pelo que entrega. O valor do RH está em sua capacidade de ajudar a empresa 
a alcançar seus objetivos estratégicos. Para isso, o profissional de RH precisava deixar de 
ser um mero "guardião de políticas" para se tornar um "parceiro de negócios" (Business 
Partner). Ele precisa entender do negócio tanto quanto entende de pessoas. Precisa falar a 
língua das finanças, do marketing e das operações. Ele precisa ter, como se diz no jargão 
corporativo, "um assento na mesa" das decisões. 

Essa nova era, frequentemente chamada de "Gestão de Pessoas", enxerga o RH atuando 
em múltiplas frentes. A parte mais operacional e burocrática, herança do antigo DP, não 
desaparece, mas é otimizada. Ela é frequentemente automatizada por meio de softwares de 
gestão, ou centralizada em "Centros de Serviços Compartilhados" (Shared Services 
Centers), liberando os profissionais de RH para se dedicarem a atividades de maior valor 
agregado. A função do RH estratégico se desdobra em novos e sofisticados conceitos: 

●​ Gestão de Talentos: Não basta recrutar; é preciso atrair, desenvolver, engajar e 
reter os melhores profissionais do mercado, criando um "pipeline" de liderança para 
o futuro. 

●​ Marca Empregadora (Employer Branding): A empresa precisa cuidar de sua 
reputação como um excelente lugar para se trabalhar, a fim de atrair os melhores 
talentos de forma passiva. 

●​ Cultura Organizacional: O RH se torna o principal arquiteto e guardião da cultura 
da empresa, garantindo que os valores declarados sejam vivenciados no dia a dia. 

●​ Experiência do Colaborador (Employee Experience): O foco se amplia para 
gerenciar toda a jornada do funcionário, desde o primeiro contato com a empresa 
até seu desligamento, garantindo que cada ponto de interação seja positivo e 
engajador. 

●​ Diversidade e Inclusão: O RH assume um papel proativo na construção de um 
ambiente de trabalho mais diverso, equitativo e inclusivo, entendendo que isso não é 



apenas uma questão de justiça social, mas também um motor de inovação e 
melhores resultados. 

●​ Análise de Dados (People Analytics): O RH moderno utiliza dados e métricas para 
tomar decisões, prever tendências (como picos de rotatividade) e medir o impacto de 
suas ações nos resultados do negócio, abandonando o "achismo" em favor de uma 
gestão baseada em evidências. 

Para ilustrar o ápice dessa evolução, imagine uma empresa de tecnologia que deseja se 
tornar líder em inovação em inteligência artificial. Em uma reunião de planejamento 
estratégico, a Diretora de Pessoas (um título comum hoje, que substitui o de Diretor de RH) 
não está lá apenas para ouvir os planos e depois contratar. Ela apresenta um estudo de 
People Analytics mostrando que os principais concorrentes estão contratando Ph.D.s em 
ciência da computação de determinadas universidades. Ela propõe a criação de uma 
parceria com essas universidades e o patrocínio de um laboratório de pesquisa. Ela discute 
com o CFO (Diretor Financeiro) um novo plano de remuneração variável e de opções de 
ações para reter esses talentos raros. Ela trabalha com o Diretor de Marketing para criar 
uma campanha de employer branding focada em destacar os desafios intelectuais e a 
cultura de autonomia da empresa. A gestão de pessoas, aqui, não é uma reação à 
estratégia do negócio; ela é parte integrante e proativa da formulação dessa estratégia. 

 

Recrutamento e seleção na prática: da atração de 
talentos à entrevista eficaz 

A distinção fundamental entre recrutar e selecionar 

No universo do Recursos Humanos, os termos "recrutamento" e "seleção" são 
frequentemente utilizados como sinônimos no dia a dia. Contudo, para um profissional da 
área, é vital compreender que eles representam duas fases distintas, sequenciais e com 
objetivos muito diferentes dentro do mesmo grande processo de aquisição de talentos. 
Dominar essa diferença é o primeiro passo para executar cada etapa com precisão e 
eficácia. 

O recrutamento é a fase de atração, de divulgação, de marketing da vaga. Seu principal 
objetivo é construir um contingente de candidatos qualificados, ou seja, criar um "pool" de 
talentos interessados na oportunidade. Nesta fase, o RH atua como um verdadeiro 
divulgador, buscando alcançar o maior número possível de profissionais que se encaixem 
nos requisitos iniciais da posição. É um processo de prospecção, de busca ativa no 
mercado. Quanto mais eficaz for o recrutamento, maior e mais qualificada será a 
matéria-prima para a fase seguinte. Um recrutamento fraco, que atrai poucos candidatos ou 
candidatos desalinhados, compromete todo o restante do processo. 

A seleção, por sua vez, começa onde o recrutamento termina. Se o recrutamento é um 
processo de agregação, a seleção é um processo de comparação e eliminação. Seu 
objetivo é analisar o pool de candidatos atraídos e, por meio de uma série de ferramentas e 
técnicas, identificar aquele que possui a maior aderência à vaga e à cultura da empresa. É a 



fase do funil, onde um grande número de aplicantes passa por filtros sucessivos – análise 
de currículo, testes, entrevistas – até que reste apenas o candidato escolhido. A seleção é, 
portanto, um processo de escolha, de tomada de decisão. 

Para criar uma imagem mental clara, pense que você é um garimpeiro. O ato de estudar o 
mapa, escolher o rio certo, usar a bateia e coletar uma grande quantidade de cascalho e 
areia com potencial para conter ouro é o recrutamento. Você está juntando o material 
bruto. O ato de, pacientemente, jogar água, girar a bateia, separar as pedras sem valor e 
analisar cada grão brilhante até finalmente isolar as pepitas de ouro puro é a seleção. Um 
não existe sem o outro, e a qualidade do segundo depende diretamente do sucesso do 
primeiro. O Assistente de RH, em suas rotinas, estará constantemente envolvido em 
atividades de ambas as fases, desde a divulgação de uma vaga até o agendamento de uma 
entrevista final. 

O ponto de partida: definindo o perfil da vaga (job description) 

Nenhum processo de recrutamento e seleção pode começar de forma eficaz sem um 
alicerce sólido: a definição clara e aprofundada do perfil da vaga. Iniciar uma busca sem 
saber exatamente o que se procura é como navegar sem um mapa; o risco de se perder e 
desperdiçar recursos é imenso. Essa etapa inicial, conhecida como alinhamento de perfil, é 
talvez a mais crítica de todo o processo e exige uma parceria estreita entre o RH e o gestor 
requisitante. 

Tudo geralmente começa com uma "Requisição de Pessoal", um documento ou formulário 
online onde um gestor solicita a abertura de uma vaga. Contudo, esse documento 
raramente contém todos os detalhes necessários. Ele pode dizer "Contratar um Analista de 
Marketing", mas isso é apenas um título. A verdadeira função do RH, e onde o assistente 
pode dar um suporte valioso, é transformar esse título em um perfil detalhado e 
multifacetado, o que chamamos de job description (descrição do cargo). 

Esse alinhamento é uma entrevista investigativa com o gestor. É preciso ir além do óbvio, 
fazendo perguntas que revelem a real necessidade por trás da vaga. As informações a 
serem levantadas se dividem em três grandes categorias: 

1.​ Competências Técnicas (Hard Skills): Referem-se ao conhecimento e às 
habilidades mensuráveis necessárias para executar a tarefa. São os "o quês". Para 
o nosso Analista de Marketing, as perguntas poderiam ser: "Qual software de 
automação de marketing ele precisa dominar? (ex: RD Station, Hubspot)". "Ele 
precisa ter experiência com qual plataforma de anúncios? (ex: Google Ads, Meta 
Ads)". "Qual nível de conhecimento em análise de dados é esperado?". "A fluência 
em outro idioma é indispensável ou apenas desejável?". 

2.​ Competências Comportamentais (Soft Skills): Descrevem como a pessoa deve 
se comportar e interagir no ambiente de trabalho. São os "comos". Essas 
competências são cada vez mais valorizadas, pois são mais difíceis de desenvolver 
do que as técnicas. As perguntas investigativas seriam: "Essa pessoa vai trabalhar 
em um time altamente colaborativo ou terá uma atuação mais individual?". "Ela 
precisará apresentar relatórios para a diretoria? (necessidade de boa 
comunicação)". "O ambiente da equipe é acelerado e lida com múltiplas demandas 



ao mesmo tempo? (necessidade de resiliência e organização)". "Esperamos que 
essa pessoa traga novas ideias e questione processos existentes? (necessidade de 
proatividade e criatividade)". 

3.​ Fit Cultural: Diz respeito à aderência do candidato aos valores, crenças e 
comportamentos que formam a cultura da organização. Se a empresa tem uma 
cultura de inovação e informalidade, um profissional extremamente rígido e formal, 
mesmo que tecnicamente competente, pode não se adaptar. As perguntas aqui são 
mais sutis: "Qual é o estilo de liderança do gestor direto?". "Como a equipe costuma 
celebrar as conquistas?". "A empresa valoriza a autonomia ou o seguimento estrito 
de processos?". 

Imagine o seguinte cenário prático: o gestor da área de logística pede a contratação de um 
"Assistente de Logística". Um RH inexperiente poderia simplesmente anunciar a vaga com 
essa descrição genérica. Já o profissional de RH diligente, com o apoio de seu assistente, 
agenda uma reunião de 30 minutos com o gestor. O assistente leva um checklist e anota as 
respostas para perguntas como: "Qual sistema de gestão de estoque (WMS) ele irá 
operar?". "Ele terá contato direto com transportadoras para negociação de fretes?". "Qual é 
o principal desafio que ele enfrentará nos primeiros três meses? Será organizar um estoque 
caótico ou otimizar rotas de entrega?". "Ele precisa ter mais foco em detalhes e organização 
de planilhas ou em comunicação e resolução de problemas com os motoristas?". Ao final 
dessa conversa, o RH não tem mais um título vago, mas sim um retrato falado do 
profissional ideal, pronto para ser traduzido em uma job description clara e atrativa que 
servirá de guia para todas as etapas seguintes. 

Estratégias de recrutamento: onde e como encontrar os candidatos 

Com o perfil da vaga perfeitamente desenhado, a fase de recrutamento pode começar. O 
desafio agora é escolher os canais e as estratégias certas para que a descrição da vaga 
chegue até os profissionais desejados. Não existe um canal único que seja o melhor para 
todas as situações; a escolha dependerá do nível do cargo, da especificidade da função e 
da urgência da contratação. As principais fontes de recrutamento se dividem em internas e 
externas. 

O recrutamento interno consiste em buscar o candidato ideal dentro da própria empresa. 
A vaga é divulgada nos canais de comunicação interna (intranet, murais, e-mails) e os 
funcionários atuais têm a oportunidade de se candidatar, participando de um processo 
seletivo para uma promoção ou uma movimentação lateral. As vantagens são muitas: é um 
processo mais rápido e barato, o candidato já conhece a cultura da empresa, e funciona 
como um poderoso fator de motivação e retenção, pois mostra que há oportunidades de 
crescimento. Contudo, também há desvantagens. Pode gerar frustração nos candidatos 
internos que não são aprovados, criar conflitos de interesse caso um gestor não queira 
"perder" um bom funcionário para outra área e, principalmente, limita a entrada de novas 
ideias e experiências, o que pode levar à estagnação do time. 

O recrutamento externo, por sua vez, busca os candidatos no mercado de trabalho. Aqui, 
o leque de opções é vasto: 



●​ Programa de Indicação: Uma das fontes mais eficazes. Os próprios funcionários 
indicam amigos e ex-colegas que consideram qualificados. A grande vantagem é 
que o funcionário já faz um filtro inicial, e o indicado tende a ter uma boa aderência 
cultural. Muitas empresas oferecem bônus em dinheiro para indicações 
bem-sucedidas. 

●​ Banco de Talentos: O RH pode realizar uma busca proativa em seu próprio banco 
de dados, que contém currículos de candidatos que participaram de processos 
anteriores ou que se cadastraram espontaneamente no site da empresa. É uma 
fonte rápida e de custo zero. 

●​ Anúncios em Portais de Vagas: Este é o método mais tradicional. Plataformas 
como LinkedIn, Vagas.com.br, Catho, Gupy, entre outras, permitem que a vaga 
alcance um número massivo de candidatos. O segredo aqui não é apenas listar os 
requisitos. O anúncio é uma peça de marketing. Ele deve ser atrativo, destacando os 
desafios da posição, as oportunidades de desenvolvimento e os aspectos positivos 
da cultura da empresa, a fim de despertar o interesse dos melhores profissionais. 

●​ Busca Ativa (Hunting): Para vagas mais estratégicas, especializadas ou de difícil 
preenchimento, o RH não pode esperar que os candidatos apareçam; ele precisa ir 
atrás deles. Essa é a função do hunter ou sourcer. Utilizando ferramentas como o 
LinkedIn Recruiter, ele mapeia o mercado, identifica profissionais que estão 
empregados e que se encaixam no perfil, e faz uma abordagem direta e 
personalizada para apresentar a oportunidade. 

●​ Redes Sociais e Eventos: Divulgar vagas em grupos de especialistas no LinkedIn 
ou Facebook, participar de feiras de carreiras em universidades e eventos do setor 
também são formas eficazes de encontrar talentos específicos. 

Para ilustrar, vamos voltar à nossa vaga de "Analista de Marketing". O Analista de RH, 
responsável pelo processo, decide por uma estratégia mista. Primeiro, ele cadastra a vaga 
no sistema interno, dando prioridade aos funcionários da casa por 5 dias úteis. Como 
ninguém se candidatou, ele parte para o recrutamento externo. Ele pede ao assistente que 
prepare um e-mail para o programa de indicações "Amigo Indica Amigo". Em seguida, ele 
mesmo elabora um texto de anúncio vibrante para o LinkedIn, focando nos projetos 
inovadores da área, e o publica. Ao mesmo tempo, ele delega ao seu assistente a tarefa de 
realizar uma busca no banco de talentos da empresa com as palavras-chave "marketing 
digital", "Google Ads" e "RD Station", buscando por candidatos que se aplicaram nos 
últimos 12 meses. Essa abordagem multicanal aumenta exponencialmente a chance de 
encontrar o profissional certo no tempo certo. 

A fase de triagem: o primeiro filtro de currículos 

Após a divulgação da vaga nos canais escolhidos, a consequência natural é o recebimento 
de um grande volume de currículos. Não é incomum que uma boa vaga de nível analista 
receba centenas de candidaturas em poucos dias. É humanamente impossível entrevistar 
todos. Portanto, a próxima etapa é a triagem, um processo de filtragem criterioso cujo 
objetivo é reduzir a longa lista de aplicantes a um número gerenciável de candidatos que 
realmente possuam os requisitos essenciais para a vaga. Esta é uma tarefa muito comum e 
de grande responsabilidade para o Assistente de RH. 



O primeiro passo da triagem é confrontar cada currículo com os requisitos obrigatórios que 
foram definidos na fase de alinhamento de perfil. Se a vaga exige "ensino superior completo 
em Publicidade" e "inglês fluente", qualquer candidato que não atenda a esses dois critérios 
é, em geral, descartado nesta primeira análise, independentemente de quão bom seu 
currículo pareça em outros aspectos. 

Para lidar com o alto volume, muitas empresas hoje utilizam um ATS (Applicant Tracking 
System ou Sistema de Rastreamento de Candidatos). Esse software ajuda a automatizar 
parte da triagem. O RH pode configurar "perguntas eliminatórias" no momento da inscrição 
(ex: "Você possui CNH categoria B?") ou usar o sistema para buscar palavras-chave 
específicas nos currículos (ex: "SAP", "Power BI", "Corel Draw"). O ATS, então, gera uma 
lista ranqueada dos candidatos que mais correspondem aos critérios, otimizando 
imensamente o tempo do recrutador. 

No entanto, a tecnologia é uma ferramenta, não uma solução completa. O olhar humano 
continua sendo fundamental. Após o filtro inicial (automatizado ou manual), o profissional de 
RH precisa analisar a lista de candidatos pré-qualificados com mais atenção. Nesta fase, 
ele busca entender a trajetória do profissional, a coerência de suas experiências, o tempo 
de permanência nas empresas anteriores e os resultados que ele descreve ter alcançado. 
Um bom recrutador lê nas entrelinhas, tentando identificar potencial e motivações que não 
estão explícitas no papel. 

Considere a seguinte situação: a assistente de RH, Ana, está responsável pela triagem dos 
currículos para a vaga de "Assistente de Logística". Ela recebeu 380 inscrições através do 
portal de vagas. O primeiro critério eliminatório é "Cursando ou completo em Logística ou 
Administração". Usando o filtro do ATS, a lista cai para 95. O segundo critério é 
"Conhecimento em Excel Intermediário". O sistema, baseado nas respostas dos candidatos, 
reduz a lista para 42. Agora, começa o trabalho de análise fina de Ana. Ela abre cada um 
dos 42 currículos. Ela descarta aqueles com muitos erros de português ou com experiências 
muito distantes da realidade da vaga. Ela se atenta para um candidato que, embora não 
tenha experiência formal em logística, trabalhou por três anos como estoquista em um 
grande varejista, descrevendo projetos de organização de inventário que geraram redução 
de perdas. Ele não é o candidato óbvio, mas Ana enxerga potencial e o coloca na lista para 
a próxima fase. Ao final do dia, ela apresenta ao seu gestor uma lista com 20 nomes, os 
chamados shortlist, prontos para um primeiro contato. 

As primeiras interações: contato telefônico e entrevistas de pré-seleção 

Com a lista de candidatos triados em mãos, é hora de fazer o primeiro contato humano. 
Esta fase de pré-seleção tem como objetivo validar as informações do currículo, fazer uma 
primeira avaliação da comunicação do candidato e, principalmente, verificar o alinhamento 
de expectativas, especialmente as salariais. Uma breve conversa por telefone pode 
economizar um tempo precioso de todos os envolvidos. 

O contato telefônico, ou phone screening, é geralmente rápido e direto. O profissional de 
RH se apresenta, confirma se o candidato ainda tem interesse na vaga e checa informações 
cruciais. É neste momento que se pergunta sobre a pretensão salarial. É uma questão 
delicada, mas fundamental. Se a expectativa do candidato está muito acima do orçamento 



da vaga, não faz sentido avançar no processo. É melhor ser transparente desde o início. 
Além da remuneração, verifica-se a disponibilidade do candidato, seu momento de carreira 
e se há algum impedimento prático para assumir a posição. Essa conversa, que dura entre 
10 e 15 minutos, já serve como um excelente filtro, avaliando a objetividade e a clareza da 
comunicação do profissional. 

Após a triagem telefônica, a próxima etapa costuma envolver ferramentas de avaliação mais 
estruturadas. Dependendo da vaga, podem ser aplicados: 

●​ Testes Técnicos: Buscam validar as hard skills descritas no currículo. Para um 
programador, pode ser um desafio de código. Para um analista financeiro, uma 
prova de Excel com cenários complexos. Para um tradutor, um teste de versão. 
Esses testes podem ser online ou presenciais e são essenciais para garantir que o 
candidato realmente possui o conhecimento técnico necessário. 

●​ Testes Comportamentais: São ferramentas psicométricas que buscam mapear o 
perfil comportamental do candidato. Instrumentos como o DISC, Hogan, ou MBTI 
ajudam a entender as tendências de comportamento de uma pessoa (se ela é mais 
dominante, influente, estável ou conforme, por exemplo). É crucial entender que não 
existe perfil "certo" ou "errado", mas sim o perfil mais adequado para a função e para 
a equipe. Esses testes nunca devem ser usados como único critério de decisão, mas 
sim como uma fonte de informações adicional para guiar a entrevista. 

●​ Entrevistas por Vídeo: Tornaram-se extremamente comuns. Podem ser gravadas, 
onde o candidato recebe as perguntas e grava suas respostas em vídeo, ou ao vivo, 
que funcionam como uma entrevista presencial, mas mediada pela tecnologia. São 
ótimas para otimizar a agenda de gestores e para entrevistar candidatos de outras 
cidades ou estados. 

Para ilustrar, vamos seguir com a assistente Ana. Dos 20 candidatos para a vaga de 
logística, ela realiza o contato telefônico. Nesse filtro, 3 são eliminados por pretensão 
salarial muito acima do teto da vaga, e 2 desistem por já terem aceitado outras propostas. 
Restam 15. Para esses, Ana envia por e-mail um link para um teste online de Excel com 
algumas questões de raciocínio lógico aplicadas a problemas de logística. Dos 15, 12 
realizam o teste. Baseado nos resultados, Ana e o gestor de logística selecionam os 7 
melhores candidatos para a próxima fase: a entrevista com o gestor. O funil está se 
estreitando de forma consistente e baseada em dados. 

A entrevista por competências: investigando o comportamento passado 

Chegamos ao coração do processo seletivo: a entrevista. Dentre as diversas técnicas 
existentes, a entrevista por competências se consolidou como a mais eficaz e preditiva. Sua 
premissa é simples e poderosa: o comportamento passado de uma pessoa é o melhor 
previsor de seu comportamento futuro. Em vez de fazer perguntas hipotéticas e subjetivas 
como "Você é um bom líder?" ou "Como você lida com a pressão?", a entrevista por 
competências investiga situações reais e concretas que o candidato já vivenciou. 

O objetivo é coletar evidências de que o candidato já demonstrou, na prática, as 
competências (tanto técnicas quanto comportamentais) que foram definidas como 
essenciais para a vaga. Se a competência desejada é "iniciativa", o entrevistador não 



pergunta se o candidato se considera proativo; ele pede: "Conte-me sobre uma situação em 
que você identificou uma oportunidade de melhoria ou um problema que ninguém estava 
vendo e agiu por conta própria, sem que seu gestor pedisse. Qual foi a situação e o que 
você fez?". 

Para ajudar o candidato a estruturar suas respostas e o entrevistador a extrair as 
informações corretas, utiliza-se uma metodologia mundialmente conhecida como STAR: 

●​ S (Situação): O candidato deve descrever o contexto. Onde ele estava trabalhando? 
Qual era o cenário? Quem estava envolvido? É a contextualização da história. 

●​ T (Tarefa): Qual era especificamente a sua responsabilidade ou missão naquela 
situação? O que era esperado de você? 

●​ A (Ação): Esta é a parte mais importante da resposta. O que o candidato 
efetivamente fez? Quais passos ele tomou? Quais foram suas atitudes e decisões? 
O foco aqui é sempre no "Eu fiz", e não no "Nós fizemos". O entrevistador precisa 
entender a contribuição individual do profissional. 

●​ R (Resultado): Qual foi o desfecho da história? Quais foram os resultados concretos 
e, se possível, quantificáveis da sua ação? O que você aprendeu com a 
experiência? 

O papel do entrevistador (seja do RH ou o gestor) é dominar essa técnica. Ele deve ter um 
roteiro de perguntas baseado nas competências da vaga e saber fazer perguntas de 
aprofundamento (follow-up questions) para extrair detalhes da Ação e do Resultado, como 
"E o que aconteceu depois?", "Qual foi a maior dificuldade que você encontrou ao fazer 
isso?", "Como você mediu o sucesso dessa iniciativa?". 

Imagine uma entrevista para a vaga de Analista de Marketing, onde a competência 
"orientação para resultados" é chave. O entrevistador pergunta: "Descreva uma campanha 
de marketing que você gerenciou e que estava com baixo desempenho, e o que você fez 
para reverter a situação". Um candidato preparado responderia usando a técnica STAR: "(S) 
Na minha empresa anterior, estávamos com uma campanha de Google Ads para um novo 
produto, e o custo por lead estava 50% acima da meta. (T) Minha tarefa era analisar a 
campanha, identificar o problema e otimizá-la para atingir a meta de custo em duas 
semanas. (A) Eu mergulhei nos dados e percebi que estávamos gastando muito em 
palavras-chave muito genéricas e que a página de destino tinha uma taxa de conversão 
baixa. Então, eu pausei as palavras-chave de baixo desempenho, criei grupos de anúncios 
mais específicos com textos mais direcionados e, em paralelo, trabalhei com o time de 
design para fazer um teste A/B na página de destino, mudando o título principal e a cor do 
botão de 'call to action'. (R) Em uma semana, o custo por lead já havia caído 30%. Ao final 
das duas semanas, não apenas atingimos a meta, como a superamos em 15%. A página de 
destino otimizada se tornou o novo padrão para as futuras campanhas." Essa resposta é 
infinitamente mais rica e reveladora do que um simples "Sim, sou orientado para 
resultados". 

Conduzindo a entrevista: boas práticas e armadilhas a evitar 

Saber a técnica é uma coisa, mas executá-la com maestria exige preparação, sensibilidade 
e consciência das armadilhas psicológicas que podem desviar o julgamento de um 



entrevistador. A entrevista não é apenas uma avaliação do candidato; é também um 
momento crucial em que a empresa se apresenta. Uma experiência ruim pode manchar a 
imagem da marca empregadora. 

A preparação é o primeiro passo. Antes de entrar na sala (ou na chamada de vídeo), o 
entrevistador deve reler o currículo do candidato e a descrição da vaga, além de ter em 
mãos o roteiro de perguntas por competências. O ambiente deve ser profissional, reservado 
e livre de interrupções, demonstrando respeito pelo tempo do candidato. 

A estrutura da entrevista geralmente segue um fluxo: 

1.​ Abertura: O entrevistador se apresenta, apresenta a empresa, quebra o gelo com 
uma conversa informal (rapport) e explica como a entrevista será conduzida. Isso 
ajuda a diminuir a ansiedade do candidato. 

2.​ Corpo da Entrevista: É o momento de aplicar as perguntas por competências. O 
ideal é deixar o candidato falar 80% do tempo. É também o momento de abrir 
espaço para que o candidato faça suas próprias perguntas sobre a vaga, a equipe e 
a empresa. Um candidato que não faz perguntas pode demonstrar falta de interesse 
ou de preparo. 

3.​ Fechamento: O entrevistador agradece a participação, informa quais serão os 
próximos passos do processo seletivo e dá uma estimativa de prazo para o retorno, 
seja ele positivo ou negativo. 

Durante todo o processo, o entrevistador precisa estar vigilante contra os vieses 
inconscientes, que são atalhos mentais que nosso cérebro cria e que podem levar a 
avaliações injustas: 

●​ Viés da Afinidade (ou "Efeito Espelho"): A tendência de avaliar positivamente 
candidatos que são parecidos conosco (estudaram na mesma faculdade, torcem 
para o mesmo time, têm hobbies em comum). 

●​ Efeito de Halo/Chifre: Permitir que uma única característica muito positiva (Halo) ou 
muito negativa (Chifre) contamine a percepção sobre todas as outras competências 
do candidato. Por exemplo, um candidato que se comunica extremamente bem 
(Halo) pode ser percebido como competente em outras áreas, mesmo que não seja. 

●​ Viés de Confirmação: Formar uma primeira impressão (positiva ou negativa) nos 
primeiros segundos e depois passar o resto da entrevista buscando apenas 
informações que confirmem essa impressão inicial, ignorando as que a contradizem. 

Para mitigar esses vieses, o uso de um roteiro estruturado é fundamental, assim como a 
prática de ter mais de um entrevistador no processo e realizar uma reunião de "calibragem" 
depois. 

Por fim, é crucial conhecer e respeitar a lei. No Brasil, a Lei nº 9.029/95 proíbe 
expressamente a adoção de qualquer prática discriminatória para efeito de acesso ou 
manutenção da relação de trabalho. Isso significa que são proibidas perguntas sobre 
religião, orientação sexual, estado civil, planos de ter filhos, posicionamento político, etnia 
ou qualquer outra característica pessoal que não tenha relação direta com as competências 
para o cargo. O foco deve ser sempre, e unicamente, na capacidade do profissional de 
realizar as funções da vaga. 



A etapa final: tomada de decisão, feedback e proposta 

Após a maratona de triagens, testes e entrevistas, o processo de seleção chega a seu 
momento decisivo. A etapa final é composta por uma série de ações cuidadosas para 
garantir a escolha do candidato mais adequado e proporcionar uma experiência positiva a 
todos os que chegaram até aqui. 

O primeiro passo é a reunião de calibragem. Nela, todos os entrevistadores (geralmente o 
profissional de RH e o gestor da vaga, talvez mais algum líder) se sentam para discutir os 
finalistas. Este não é um momento para "achismos" ou para defender "o candidato de quem 
eu mais gostei". Usando as anotações feitas durante as entrevistas por competências, cada 
finalista é avaliado em relação a cada uma das competências previamente definidas para a 
vaga. O objetivo é chegar a um consenso baseado em evidências e fatos observados, e não 
em impressões subjetivas. 

Às vezes, a decisão é difícil. Para ilustrar, imagine a discussão final para a vaga de 
"Assistente de Logística". O gestor da área está inclinado a escolher o candidato Carlos, 
que demonstrou um conhecimento técnico excepcional em sistemas de WMS. A analista de 
RH, no entanto, pondera que a candidata Bruna, embora com um conhecimento técnico um 
pouco inferior, apresentou evidências muito mais fortes da competência "resolução de 
problemas com clientes", que também era um requisito chave, pois a vaga tem muita 
interface com a área de entregas. Após debaterem os prós e contras à luz das 
necessidades da área, eles concluem que a habilidade de Bruna pode ser mais difícil de 
desenvolver e é mais crítica para o momento da equipe, e decidem por ela. 

Uma vez tomada a decisão, uma das práticas mais importantes e que mais fortalecem a 
marca empregadora é dar feedback aos candidatos finalistas que não foram aprovados. 
Uma simples ligação ou um e-mail personalizado explicando que a decisão foi difícil e 
destacando um ou dois pontos fortes que o candidato demonstrou no processo faz uma 
enorme diferença. Deixa uma porta aberta para o futuro e mostra respeito pelo tempo e 
esforço que a pessoa dedicou. 

Para o candidato escolhido, chega o momento da proposta de trabalho (job offer). 
Geralmente, o RH faz um primeiro contato por telefone para comunicar a aprovação e 
apresentar a proposta verbalmente (salário, pacote de benefícios, data de início). Se o 
candidato aceitar, a proposta é formalizada por meio de uma "carta-oferta" enviada por 
e-mail, que detalha todas as condições. É um momento de celebração, que marca o fim do 
processo de seleção e o início de um novo ciclo, que será o da admissão. 

 

O processo de admissão de colaboradores: rotinas, 
documentos e conformidade legal 

A transição da seleção para a admissão: o "sim" e os primeiros passos 



O processo de admissão começa com um momento de celebração: o "sim" do candidato à 
proposta de trabalho. Essa aceitação é o gatilho que aciona uma engrenagem complexa e 
meticulosa dentro do departamento de Recursos Humanos. A responsabilidade, que até 
então estava concentrada na equipe de Recrutamento e Seleção, agora é transferida ou 
compartilhada com a equipe de Administração de Pessoal (ou Departamento Pessoal - DP). 
Em muitas empresas, especialmente as de menor porte, essas funções podem ser 
desempenhadas pelas mesmas pessoas, mas é fundamental entender que as 
competências e o foco de cada atividade são distintos. 

Neste ponto, o papel do Assistente de RH se torna central. Ele ou ela frequentemente se 
torna o principal ponto de contato para o novo colaborador, atuando como um guia seguro 
através do labirinto de documentos, exames e procedimentos necessários. A primeira 
impressão que o futuro funcionário terá sobre a organização e a eficiência da empresa será 
moldada por essa interação. Portanto, a comunicação deve ser acolhedora, clara e precisa. 

A primeira ação concreta é o envio de um e-mail de boas-vindas e instruções. Este não é 
um e-mail qualquer; é um documento que deve transmitir profissionalismo e organização. 
Ele deve conter, de forma estruturada: uma mensagem de boas-vindas parabenizando o 
candidato, a data oficial de início, o local e o horário de trabalho, e, o mais importante, um 
checklist detalhado de todas as pendências. Isso inclui a lista completa de documentos a 
serem enviados (geralmente de forma digitalizada), as instruções e o encaminhamento para 
a realização do exame médico admissional, e os prazos para cada etapa. 

Imagine a seguinte cena: o analista de R&S comunica à sua assistente, Juliana, que o 
candidato aprovado, Rafael, aceitou a vaga para começar em duas semanas. A primeira 
tarefa de Juliana é acessar o template de "E-mail de Admissão". Ela o personaliza com o 
nome de Rafael e as especificidades da vaga, e o envia. O e-mail diz: "Olá, Rafael! Em 
nome da [Nome da Empresa], gostaria de lhe dar as boas-vindas oficiais! Estamos muito 
felizes com sua vinda. Para que possamos formalizar sua contratação, por favor, siga os 
passos abaixo até o dia X: 1. Envie cópias digitalizadas dos documentos listados em anexo. 
2. Agende seu exame admissional na clínica conveniada (dados abaixo). Lembre-se que o 
resultado do exame deve ser enviado para nós antes da sua data de início. Se tiver 
qualquer dúvida, pode me contatar diretamente por este e-mail ou pelo telefone Y." Essa 
comunicação proativa e organizada estabelece um tom positivo e eficiente desde o início. 

A maratona documental: a lista completa e o porquê de cada item 

A solicitação de documentos é, para muitos, a parte mais intimidadora do processo 
admissional. A longa lista pode parecer excessiva, mas cada item tem uma finalidade legal 
ou administrativa específica, sendo fundamental para o cumprimento das obrigações da 
empresa perante o governo e para a correta administração dos benefícios do próprio 
funcionário. O papel do Assistente de RH aqui é não apenas coletar, mas também verificar a 
legibilidade e a validade de cada documento. 

Vamos desmistificar os principais documentos solicitados e sua finalidade: 

●​ CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social): Antigamente física, hoje a 
CTPS é majoritariamente digital. O novo colaborador não precisa mais entregar o 
"livrinho azul". As anotações de registro, férias e alterações salariais são feitas pela 



empresa diretamente no sistema do eSocial, e o funcionário pode consultar tudo 
através de um aplicativo oficial. O RH solicita o número do CPF, que é a chave de 
acesso para o registro. 

●​ Documento de Identidade (RG) e CPF: São a base da identificação civil do 
indivíduo. O CPF, em especial, é o identificador único do trabalhador em todos os 
sistemas governamentais, incluindo o eSocial. 

●​ Título de Eleitor e Comprovante de Quitação Eleitoral: Exigidos para comprovar 
que o cidadão está em dia com suas obrigações eleitorais, um requisito para 
diversas relações formais no país. 

●​ Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação: Comprova a 
quitação com o serviço militar obrigatório, exigência legal para todos os cidadãos do 
sexo masculino. 

●​ Comprovante de Residência: Utilizado para fins de contato e, principalmente, para 
o cálculo e a concessão do vale-transporte, além de ser um requisito para o cadastro 
em diversos sistemas. 

●​ Comprovante de Escolaridade (Diploma ou Certificado): Serve para comprovar 
formalmente o nível de instrução declarado pelo candidato no processo seletivo, 
sendo um requisito essencial para cargos que exigem formação específica. 

●​ Certidão de Nascimento ou Casamento: Utilizada para diversos fins, como a 
comprovação de estado civil e a inclusão de cônjuges como dependentes no 
imposto de renda ou em benefícios como o plano de saúde. 

●​ Documentos de Dependentes (CPF e Certidão de Nascimento de filhos): Esta 
documentação é crucial. O CPF dos dependentes é obrigatório para a dedução no 
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF). A certidão de nascimento dos filhos 
menores de 14 anos é indispensável para o recebimento do benefício do 
Salário-Família. Também são necessários para a inclusão no plano de saúde ou 
odontológico. 

●​ Cartão do PIS/PASEP: O número do PIS (Programa de Integração Social) é 
fundamental para que a empresa possa realizar os depósitos mensais do FGTS na 
conta vinculada do trabalhador. Para quem está no primeiro emprego, a própria 
empresa realiza o primeiro cadastro. 

Imagine que a nova contratada, Bruna, envia toda a documentação digitalizada para a 
assistente de RH, Juliana. Ao fazer a conferência, Juliana percebe que a imagem da 
certidão de nascimento do filho de Bruna está cortada, impossibilitando a leitura da data de 
nascimento. Prontamente, Juliana responde ao e-mail: "Olá, Bruna. Recebi seus 
documentos, muito obrigada! Apenas um detalhe: a imagem da certidão do seu filho ficou 
um pouco cortada. Você conseguiria, por favor, me enviar uma nova foto ou scan com o 
documento inteiro? Preciso da data de nascimento para cadastrá-lo corretamente para fins 
de imposto de renda e salário-família." Essa checagem minuciosa e a comunicação clara 
evitam retrabalho e garantem que o cadastro seja feito sem erros desde o início. 

O exame admissional (ASO): garantindo a aptidão para a função 

Nenhum contrato de trabalho pode ser formalizado sem um passo fundamental de medicina 
ocupacional: o exame admissional. Este procedimento é uma exigência da Norma 
Regulamentadora nº 7 (NR-7), que institui o Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO) nas empresas. Seu objetivo principal não é fazer um check-up geral 



da saúde do candidato, mas sim atestar especificamente sua aptidão para exercer a 
função para a qual está sendo contratado. 

O exame admissional tem uma dupla proteção. Primeiro, protege o trabalhador, garantindo 
que as atividades do novo cargo não irão agravar uma condição de saúde preexistente ou 
expô-lo a riscos para os quais ele não está preparado. Segundo, protege a empresa, 
estabelecendo um registro formal do estado de saúde do colaborador no momento de sua 
entrada. Isso é crucial para evitar futuras e indevidas alegações de que uma determinada 
doença foi adquirida em decorrência do trabalho naquela empresa. 

O processo é simples. O RH encaminha o candidato para uma clínica de medicina do 
trabalho conveniada, informando à clínica o cargo exato e os riscos ocupacionais 
associados a ele (por exemplo: ruído, exposição a produtos químicos, esforço físico 
repetitivo, etc.). Na clínica, o médico do trabalho realiza uma anamnese (entrevista sobre o 
histórico de saúde) e um exame clínico. Dependendo dos riscos da função, podem ser 
solicitados exames complementares, como audiometria para quem vai trabalhar em 
ambientes ruidosos, espirometria para quem pode ser exposto a poeiras, ou exames de 
sangue específicos. 

Ao final, o médico emite o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) em duas vias, uma para a 
empresa e outra para o trabalhador. O resultado do ASO só pode ser "Apto" ou "Inapto". Se 
"Apto", o processo de contratação segue normalmente. O resultado "Inapto" é raro e 
significa que, na avaliação médica, o exercício daquela função específica representaria um 
risco grave para a saúde do candidato. Nessa situação, a contratação para aquele cargo 
não pode ser efetivada. 

Considere este cenário: a empresa está contratando um estoquista, cuja função envolve 
carregar caixas pesadas. O assistente de RH, ao preencher a guia de encaminhamento 
para o exame, especifica "risco ergonômico por levantamento de peso". O médico do 
trabalho, ciente dessa informação, fará um exame clínico mais focado na coluna e nas 
articulações do candidato. Se o candidato tiver um histórico recente de hérnia de disco, por 
exemplo, o médico poderá considerá-lo "Inapto" para aquela função específica, protegendo 
a saúde do trabalhador e a empresa de futuras complicações. 

O registro formal e a era do eSocial: da papelada ao sistema 

Com a documentação conferida e o ASO "Apto" em mãos, chega o momento do registro 
formal do empregado. Antigamente, esse processo envolvia o preenchimento manual da 
carteira de trabalho física, o envio de informações em formulários de papel ou em sistemas 
separados como o CAGED (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados) e a RAIS 
(Relação Anual de Informações Sociais). Hoje, essa realidade foi transformada pela 
implementação do eSocial. 

O eSocial é um sistema do Governo Federal que unificou o envio de todas as informações 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais de uma empresa em um único ambiente digital. Para o 
RH, isso significou uma mudança radical: o trabalho se tornou mais ágil, mas a exigência de 
precisão e de cumprimento de prazos se tornou absoluta. Um erro ou um atraso no envio de 
uma informação pode gerar multas automáticas. 



O papel do Assistente de RH é, geralmente, o de alimentar o sistema de folha de 
pagamento da empresa com todos os dados do novo colaborador. O sistema, por sua vez, é 
responsável por gerar os arquivos no layout do eSocial e transmiti-los ao governo. A 
atenção aos detalhes nesta fase é crucial. 

Existem dois eventos (transações de informação) do eSocial que são primordiais no 
processo de admissão: 

1.​ Evento S-2190 - Admissão de Trabalhador - Registro Preliminar: Esta é uma 
comunicação simplificada e de altíssima prioridade. Ela deve ser enviada ao eSocial 
até o final do dia útil anterior ao do início efetivo do trabalho. A boa notícia é 
que ela exige pouquíssimos dados: apenas o CPF do trabalhador, sua data de 
nascimento e a data da admissão. O objetivo é garantir que nenhum trabalhador 
comece a exercer suas funções sem que o governo já tenha o registro preliminar de 
seu vínculo. 

2.​ Evento S-2200 - Cadastramento Inicial do Vínculo e Admissão/Ingresso de 
Trabalhador: Este é o evento completo, que contém todos os dados do colaborador 
e do contrato de trabalho: endereço, informações de documentos, cargo, salário, 
jornada de trabalho, etc. O prazo para o envio deste evento é maior, geralmente até 
o dia 15 do mês seguinte ao da admissão, mas a boa prática é enviá-lo logo após o 
início do trabalhador. 

Para ilustrar a importância dos prazos: imagine que um novo vendedor, Tiago, vai começar 
a trabalhar na empresa na próxima segunda-feira. Na sexta-feira à tarde, o assistente de 
RH, Marcos, ainda não recebeu a cópia do comprovante de escolaridade de Tiago. No 
modelo antigo, Marcos talvez esperasse até ter tudo em mãos para fazer o registro. Com o 
eSocial, isso é impossível. Marcos sabe que precisa, impreterivelmente, enviar a admissão 
preliminar (S-2190) ainda na sexta-feira. Ele entra no sistema, insere o CPF, a data de 
nascimento e a data de início de Tiago, e transmite a informação. A obrigação principal foi 
cumprida. Na semana seguinte, com Tiago já trabalhando, ele cobrará o documento que 
falta para então preencher e enviar o evento completo (S-2200). 

Além do registro no eSocial, é neste momento que se redige e se colhe a assinatura no 
Contrato de Trabalho, que formaliza todas as condições do emprego, incluindo a cláusula 
do contrato de experiência, que pode ter duração de até 90 dias. 

Configurando os benefícios: do vale-transporte ao plano de saúde 

Paralelamente ao registro legal, o RH precisa realizar todos os cadastros para que o novo 
colaborador possa usufruir dos benefícios oferecidos pela empresa. Esta é uma tarefa que 
exige organização e comunicação com diversos fornecedores. 

●​ Vale-Transporte (VT): O processo começa com a entrega, pelo funcionário, de um 
formulário declarando seu endereço e quais e quantos meios de transporte público 
ele utilizará para o deslocamento casa-trabalho-casa. Com base nisso, o RH calcula 
o custo diário e o custo mensal. A lei permite que a empresa desconte até 6% do 
salário base do funcionário para o VT. A empresa arca com o valor que exceder 
esses 6%. O RH então realiza o pedido do crédito no sistema do fornecedor do 
cartão de transporte. 



●​ Vale-Refeição (VR) e/ou Vale-Alimentação (VA): Este processo costuma ser mais 
simples. O RH cadastra o novo funcionário no sistema do provedor do benefício 
(como Alelo, Sodexo, Ticket, etc.), informando o valor diário ou mensal a ser 
creditado, de acordo com a política da empresa. É importante explicar ao novo 
colaborador se há alguma participação dele no custo (co-participação). 

●​ Plano de Saúde e Odontológico: Esta costuma ser a parte mais complexa. O RH 
deve apresentar as opções de planos, se houver mais de uma, e explicar as 
diferenças de cobertura e custo. O novo funcionário preenche um formulário de 
adesão para si e para seus dependentes legais (cônjuge e filhos). O Assistente de 
RH deve conferir toda a documentação (certidões, CPF dos dependentes) antes de 
enviar o lote de inclusões para a operadora do plano de saúde. É fundamental 
comunicar as regras de co-participação em consultas e exames, se houver. 

●​ Outros Benefícios: A empresa pode oferecer ainda seguro de vida, previdência 
privada, auxílio-creche, convênios com academias (como Gympass), entre outros. 
Cada um desses benefícios terá seu próprio fluxo de cadastro, que deve ser 
gerenciado pelo RH. 

Considere a nova funcionária, Carla. Ela optou por aderir ao plano de saúde com a inclusão 
de seu filho de 5 anos. Ela preenche os formulários e entrega para o assistente de RH, 
Pedro. Pedro confere os dados e anexa a cópia da certidão de nascimento e do CPF do 
filho de Carla. Ele então digitaliza tudo e envia para a corretora de seguros, com o assunto 
"INCLUSÃO - [Nome da Empresa]". Ele também anota em sua agenda para, em 5 dias 
úteis, verificar com a corretora se a carteirinha digital já foi emitida. Essa gestão proativa 
garante que o colaborador e sua família tenham acesso ao benefício o mais rápido possível. 

Preparando o terreno: a pré-integração (pre-boarding) 

Uma admissão de sucesso não se resume à burocracia. As ações que acontecem nos dias 
que antecedem a chegada do novo colaborador, fase conhecida como pré-integração ou 
pre-boarding, são determinantes para criar uma primeira impressão positiva e garantir que o 
primeiro dia seja produtivo e acolhedor. O Assistente de RH frequentemente atua como o 
maestro dessa orquestra, coordenando diferentes departamentos. 

O objetivo do pre-boarding é garantir que toda a infraestrutura de trabalho esteja pronta e 
funcional antes de o colaborador pisar na empresa. Isso envolve uma série de ações 
coordenadas: 

●​ Coordenação com o TI: O RH deve abrir um chamado para o departamento de 
Tecnologia da Informação solicitando a criação do login de rede, do endereço de 
e-mail e dos acessos aos sistemas e pastas que o novo funcionário precisará para 
realizar seu trabalho. 

●​ Coordenação com a Infraestrutura/Facilities: É preciso garantir que haverá uma 
estação de trabalho pronta, com mesa, cadeira, telefone e outros itens básicos. 
Ninguém gosta de chegar no primeiro dia e não ter um lugar para sentar. 

●​ Aquisição de Equipamentos: Se a função exige um computador, um celular 
corporativo ou outras ferramentas, o RH deve se certificar de que esses itens foram 
solicitados e estarão disponíveis. 



●​ Comunicação com o Gestor: O RH deve enviar um lembrete ao gestor direto, 
confirmando a data de início e incentivando-o a preparar as primeiras tarefas e a 
comunicar a chegada do novo membro à equipe. 

●​ Montagem do Kit de Boas-Vindas (Welcome Kit): Uma prática cada vez mais 
comum e de grande impacto. Montar uma caixa ou sacola com itens personalizados 
da empresa – como uma caneca, um caderno, uma caneta, uma camiseta e uma 
carta de boas-vindas do CEO ou do gestor – gera um sentimento imediato de 
valorização e pertencimento. 

Imagine que um novo programador começará na empresa em uma semana. A assistente de 
RH, Laura, abre seu "Checklist de Integração". Ela envia um e-mail para o TI: "Assunto: 
Preparação de Acessos - Novo Colaborador. Olá, time. Por favor, criar usuário e e-mail para 
[Nome], com acesso ao ambiente de desenvolvimento X e à ferramenta de gestão de 
projetos Y. Data de início: [Data]". Em seguida, ela verifica com o departamento 
administrativo se o notebook com as configurações solicitadas pelo gestor já chegou. Por 
fim, ela monta o Welcome Kit e o deixa sobre a mesa que foi reservada para o novo colega. 
Essa preparação cuidadosa evita o caos e a improvisação no primeiro dia. 

O primeiro dia: a arte de acolher e integrar (onboarding) 

O primeiro dia de trabalho é um misto de ansiedade e expectativa para o novo colaborador. 
Um processo de integração, ou onboarding, bem estruturado é a chave para transformar 
essa ansiedade em entusiasmo e produtividade. O objetivo é ir além da burocracia e 
mergulhar o novo membro na cultura e na vida da empresa. 

Normalmente, o dia começa com a recepção do novo funcionário por alguém do RH, 
geralmente o assistente que conduziu seu processo admissional. As primeiras horas são 
dedicadas às formalidades finais: 

●​ Assinatura de Documentos: É o momento de assinar o contrato de trabalho, o 
acordo de confidencialidade, a ficha de registro e outros formulários pertinentes. 

●​ Entrega de Ferramentas: O colaborador recebe seu crachá de identificação, seu 
computador e outros equipamentos. O RH explica brevemente como usar o crachá e 
onde obter suporte de TI. 

Após a parte administrativa, começa a imersão na empresa: 

●​ Apresentação Institucional: O RH conduz uma apresentação sobre a história da 
empresa, sua missão, visão e valores. Também são abordadas informações práticas 
importantes, como o código de conduta, políticas de segurança, horário de almoço, e 
como solicitar férias ou apresentar um atestado médico. 

●​ Tour pela Empresa: Um passeio pelas instalações para apresentar os principais 
locais: o próprio departamento, o refeitório, os banheiros, a copa, a sala de 
descanso e outros departamentos com os quais ele terá interface. 

●​ Apresentação à Equipe: Este é um momento crucial de passagem de bastão. O 
profissional de RH leva o novo colaborador até sua área e o apresenta formalmente 
ao gestor e aos novos colegas. Uma excelente prática é o gestor designar um 
"padrinho" ou "anjo" (buddy), um colega de equipe mais experiente que ficará 



responsável por ajudar o novato nos primeiros dias, tirando dúvidas informais, 
convidando-o para almoçar e facilitando sua socialização. 

Considere o primeiro dia de Maria, a nova analista financeira. Ela é recebida por Pedro, o 
assistente de RH. Após as assinaturas, Pedro faz uma apresentação sobre a cultura da 
empresa. Em seguida, a leva até a área financeira. O gerente de Maria a recebe 
calorosamente, apresenta-a a cada membro da equipe e diz: "Maria, este é o João. Ele é 
seu colega de baia e será seu 'anjo' nesta primeira semana. Qualquer dúvida que tiver, por 
mais boba que pareça, pode perguntar a ele". Essa recepção estruturada e humana faz com 
que Maria se sinta acolhida, segura e pronta para começar a contribuir. 

 

Desvendando a CLT: direitos e deveres essenciais no 
contrato de trabalho 

A natureza do contrato de trabalho e seus elementos essenciais 

Antes de mergulharmos nos detalhes de jornadas, salários e férias, precisamos entender o 
que, de fato, constitui um contrato de trabalho aos olhos da lei. Muitas vezes, a relação de 
emprego existe na prática mesmo que não haja um documento formal assinado. A 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) estabelece que, para a configuração do chamado 
"vínculo empregatício", quatro elementos devem estar presentes simultaneamente na 
relação entre a empresa e o trabalhador. Conhecê-los é fundamental para distinguir um 
empregado CLT de um prestador de serviços autônomo (PJ), uma das áreas mais sensíveis 
e judicializadas do direito trabalhista. 

Os quatro pilares do vínculo empregatício são: 

1.​ Pessoalidade: O trabalho deve ser executado por uma pessoa física específica, que 
foi a contratada para aquela função. Ela não pode, por vontade própria, enviar outra 
pessoa para trabalhar em seu lugar. Se a empresa contrata Maria para ser a 
recepcionista, é a Maria quem deve estar na recepção. Se ela pudesse mandar seu 
primo para substituí-la em um dia qualquer, a pessoalidade estaria descaracterizada. 

2.​ Onerosidade: A prestação do serviço não é voluntária ou gratuita; ela ocorre 
mediante o pagamento de um salário. A existência de uma contraprestação 
financeira regular é um indicativo claro de onerosidade, ou seja, o trabalho é feito em 
troca de remuneração. 

3.​ Não Eventualidade (ou Habitualidade): O trabalho não é esporádico ou casual, 
mas sim contínuo e permanente. Não significa que precisa ser diário, mas deve 
haver uma expectativa de continuidade na prestação dos serviços. Um eletricista 
chamado uma vez a cada seis meses para um conserto específico é um trabalhador 
eventual. Uma secretária que trabalha todas as segundas, quartas e sextas em um 
escritório realiza um trabalho não eventual. 

4.​ Subordinação: Este é o elemento mais característico da relação de emprego. O 
empregado está sujeito ao poder de direção do empregador. Ele recebe ordens, tem 
seu trabalho fiscalizado, cumpre horários e está inserido na estrutura hierárquica e 



na dinâmica produtiva da empresa. O empregador define como, quando and onde o 
trabalho deve ser feito. 

Quando esses quatro elementos coexistem, a lei presume a existência de um vínculo de 
emprego, independentemente do que esteja escrito em um contrato. Para ilustrar, imagine 
que uma startup contrata um programador como "PJ" para evitar os encargos da CLT. No 
entanto, exige que ele trabalhe nas dependências da empresa das 9h às 18h (subordinação 
e não eventualidade), paga a ele um valor fixo mensal (onerosidade) e o serviço só pode 
ser prestado por ele (pessoalidade). Caso esse profissional acione a Justiça do Trabalho, a 
probabilidade de o vínculo ser reconhecido é altíssima. O papel do RH é garantir que a 
natureza dos contratos celebrados pela empresa corresponda à realidade da prestação de 
serviços, evitando o risco da chamada "pejotização" ilegal. 

A jornada de trabalho: limites, controles e flexibilidade 

A jornada de trabalho é um dos aspectos mais regulados pela CLT e fonte de inúmeras 
dúvidas e rotinas para o RH. A Constituição Federal, em seu artigo 7º, estabelece o limite 
máximo da jornada normal como sendo de 8 horas diárias e 44 horas semanais. A forma 
como essas 44 horas são distribuídas pode variar. A mais comum é de segunda a sexta, 
com 8 horas e 48 minutos de trabalho por dia, ou de segunda a sábado, com 8 horas de 
trabalho durante a semana e 4 horas no sábado. 

Dentro da jornada, a lei prevê pausas obrigatórias para descanso e alimentação. Para 
qualquer trabalho que exceda 6 horas diárias, o intervalo intrajornada (popularmente, o 
horário de almoço) deve ser de, no mínimo, 1 hora e, no máximo, 2 horas. Já para jornadas 
entre 4 e 6 horas, o intervalo é de 15 minutos. Além disso, entre o fim de uma jornada e o 
início da outra, deve haver um descanso mínimo de 11 horas consecutivas, o chamado 
intervalo interjornada. 

Quando o empregado trabalha além de sua jornada normal, essas horas excedentes devem 
ser pagas como horas extras. O cálculo é específico: o valor da hora extra deve ser, no 
mínimo, 50% superior ao valor da hora normal para o trabalho em dias úteis e sábados. 
Para o trabalho em domingos e feriados, o acréscimo é de 100%. Para ilustrar o cálculo: um 
funcionário com salário de R$ 2.640,00 e jornada de 220 horas mensais tem um valor de 
hora normal de R$ 12,00 (2640 ÷ 220). Se ele fizer uma hora extra em uma terça-feira, essa 
hora valerá R$ 18,00 (12,00 + 50%). Se ele for convocado a trabalhar por 4 horas em um 
feriado, receberá R$ 96,00 por esse dia (4 horas x R$ 24,00, que é a hora com 100% de 
acréscimo). 

A legislação também permite formas de flexibilizar a jornada, como o acordo de 
compensação e o banco de horas. O acordo de compensação é mais simples, geralmente 
usado para eliminar o trabalho aos sábados, distribuindo as horas do sábado pelos dias da 
semana. O banco de horas é um sistema mais complexo, onde as horas extras trabalhadas 
não são pagas, mas creditadas em um "banco" para serem compensadas com folgas 
futuras, e as horas de ausência podem ser debitadas para reposição. A implementação de 
um banco de horas robusto, com validade de até um ano, geralmente exige negociação e 
acordo com o sindicato da categoria. 



O salário e a remuneração: muito além do valor base 

Embora os termos "salário" e "remuneração" sejam usados de forma intercambiável na 
linguagem comum, a CLT lhes confere significados distintos. O salário é a contraprestação 
fixa paga pelo empregador diretamente ao empregado. A remuneração, por sua vez, é um 
conceito mais amplo, que engloba o salário e todas as outras verbas que o empregado 
recebe em decorrência do contrato de trabalho, como gorjetas, comissões e os adicionais 
legais. É sobre o valor total da remuneração que incidem os cálculos de férias, 13º salário e 
encargos como o INSS e o FGTS. 

A legislação prevê o pagamento de adicionais específicos para trabalhadores que exercem 
suas funções em condições mais gravosas: 

●​ Adicional Noturno: Para o trabalho urbano executado entre as 22h de um dia e as 
5h do dia seguinte, a remuneração deve ter um acréscimo de, no mínimo, 20% 
sobre o valor da hora diurna. Além disso, a "hora noturna" é computada de forma 
diferente, valendo 52 minutos e 30 segundos, o que na prática significa que a cada 7 
horas no relógio, o trabalhador completa 8 horas de trabalho para fins de 
pagamento. 

●​ Adicional de Insalubridade: É devido aos empregados que trabalham expostos a 
agentes nocivos à saúde (físicos, químicos ou biológicos) acima dos limites de 
tolerância fixados pelo Ministério do Trabalho. A existência da insalubridade e seu 
grau são definidos por um laudo técnico (LTCAT) elaborado por um Médico ou 
Engenheiro de Segurança do Trabalho. O adicional é calculado sobre o salário 
mínimo vigente e pode ser de 10% (grau mínimo), 20% (grau médio) ou 40% (grau 
máximo). 

●​ Adicional de Periculosidade: Destina-se aos trabalhadores cuja atividade implica 
em risco acentuado à vida, como o contato permanente com explosivos, inflamáveis, 
energia elétrica ou atividades em motocicletas. O adicional é um valor fixo de 30% 
calculado sobre o salário base do empregado, sem considerar outros acréscimos. 

Um ponto importante: o empregado que tem direito tanto à insalubridade quanto à 
periculosidade não pode acumular os dois adicionais. Ele deverá, com a orientação do RH, 
optar por aquele que lhe for financeiramente mais vantajoso. 

Imagine um segurança que trabalha em uma distribuidora de combustíveis das 22h às 5h. 
Seu salário base é de R$ 2.500,00. O RH, ao calcular sua folha de pagamento, deverá 
considerar que ele tem direito ao adicional de periculosidade (30% sobre R$ 2.500,00 = R$ 
750,00) e também ao adicional noturno (20% sobre o valor da hora, que agora é calculada 
sobre o salário base + periculosidade). A complexidade desses cálculos demonstra a 
importância de um conhecimento técnico apurado na área. 

Descansos remunerados: as férias e o 13º salário 

Dois dos direitos mais conhecidos e aguardados pelos trabalhadores são as férias anuais e 
o 13º salário. Ambos são direitos constitucionais e possuem regras de cálculo e concessão 
muito específicas, que o RH deve gerenciar com rigor para evitar penalidades. 



As férias são um direito adquirido após cada período de 12 meses de trabalho, o chamado 
período aquisitivo. Uma vez completado esse ciclo, a empresa tem os 12 meses seguintes 
(o período concessivo) para efetivamente conceder os dias de descanso ao funcionário. 
Se a empresa não conceder as férias dentro desse prazo, será obrigada a pagá-las em 
dobro. A duração padrão das férias é de 30 dias corridos, mas esse período pode ser 
reduzido proporcionalmente caso o empregado tenha mais de 5 faltas não justificadas 
durante o período aquisitivo. 

A Reforma Trabalhista de 2017 trouxe mais flexibilidade ao fracionamento das férias. 
Hoje, com a concordância do empregado, os 30 dias podem ser divididos em até três 
períodos, sendo que um deles não pode ser inferior a 14 dias corridos e os demais não 
podem ser inferiores a 5 dias corridos cada um. Além disso, o empregado tem o direito de 
converter 1/3 de suas férias em dinheiro, no chamado abono pecuniário, que corresponde 
a "vender" 10 dias de descanso. A regra de ouro do pagamento das férias é que o valor 
correspondente (salário do mês + 1/3 de bônus constitucional) deve ser creditado na conta 
do empregado até 2 dias antes do início do seu período de descanso. 

O 13º salário, ou Gratificação Natalina, corresponde a uma remuneração extra paga ao 
final do ano. O cálculo é feito à base de 1/12 da remuneração de dezembro por mês de 
serviço no ano correspondente (considera-se como mês integral a fração igual ou superior a 
15 dias de trabalho). O pagamento é obrigatoriamente dividido em duas parcelas: a 
primeira, que corresponde a 50% do salário bruto, deve ser paga entre os meses de 
fevereiro e o dia 30 de novembro. A segunda parcela, com os 50% restantes, deve ser paga 
até o dia 20 de dezembro. É importante notar que os descontos de INSS e Imposto de 
Renda incidem apenas sobre a segunda parcela, calculados sobre o valor total do 13º. 

Para ilustrar: Joana foi admitida em 1º de março de 2024 com um salário de R$ 3.000,00. 
Em novembro de 2024, ela receberá a primeira parcela do 13º, no valor de R$ 1.500,00 
(50% de 3.000,00). Em dezembro, seu salário continua o mesmo. Ela terá direito a 10/12 de 
13º salário (de março a dezembro). O valor total bruto será de R$ 2.500,00 (3000 ÷ 12 x 10). 
Em 20 de dezembro, o RH irá calcular a segunda parcela: R$ 2.500,00 (total bruto) - R$ 
1.500,00 (adiantamento) = R$ 1.000,00. Sobre o valor total de R$ 2.500,00, o RH calculará 
os descontos de INSS e IR, e o valor líquido dessa segunda parcela será pago a Joana. 

Ausências e interrupções: faltas justificadas e licenças 

A CLT prevê uma série de situações em que o empregado pode se ausentar do trabalho 
sem que isso gere desconto em seu salário ou seja computado para a redução do período 
de férias. Essas são as chamadas faltas justificadas, e o RH deve conhecer as principais 
hipóteses previstas no artigo 473 da CLT: 

●​ Até 2 dias consecutivos em caso de falecimento de cônjuge, ascendente (pais, 
avós), descendente (filhos, netos) ou irmão. 

●​ Até 3 dias consecutivos em virtude de casamento (a famosa "licença-gala"). 
●​ Por 5 dias em caso de nascimento de filho (a "licença-paternidade", que pode ser 

estendida para 20 dias para empresas participantes do programa Empresa Cidadã). 
●​ Por 1 dia, a cada 12 meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue 

devidamente comprovada. 



●​ Até 2 dias para se alistar como eleitor. 
●​ Por 1 dia por ano para acompanhar filho de até 6 anos em consulta médica. 

A ausência por motivo de doença é justificada mediante a apresentação de atestado 
médico, que deve conter o tempo de dispensa necessário para a recuperação do paciente. 
É papel do RH receber esses atestados, arquivá-los e abonar as faltas correspondentes na 
folha de ponto. 

Existem também as licenças mais longas, como a licença-maternidade, um direito 
constitucional de 120 dias. Durante esse período, a empregada recebe seu salário 
normalmente, mas o custo é da Previdência Social (INSS), embora o pagamento seja 
adiantado pela empresa, que depois compensa esse valor nos seus recolhimentos 
previdenciários. 

É importante para o RH entender a diferença técnica entre interrupção e suspensão do 
contrato de trabalho. Na interrupção (ex: férias, licença-maternidade, faltas justificadas), o 
empregado não trabalha, mas recebe salário e o período conta como tempo de serviço. Na 
suspensão (ex: licença não remunerada, suspensão disciplinar), o empregado não trabalha, 
não recebe salário e o período não conta como tempo de serviço. 

Deveres do empregado: disciplina, conduta e o poder do empregador 

A relação de trabalho é uma via de mão dupla. Assim como possui direitos, o empregado 
também tem deveres fundamentais a cumprir, cujo descumprimento pode levar a sanções 
disciplinares. Os principais deveres são a diligência na execução do serviço, a obediência 
às ordens lícitas e compatíveis com sua função, e a lealdade e boa-fé para com o 
empregador. 

Para formalizar as regras de conduta específicas da empresa, o RH frequentemente elabora 
um Regulamento Interno. Este documento estabelece políticas sobre uso de uniformes, 
normas de segurança, políticas de uso de e-mail e internet, e, crucialmente, diretrizes claras 
contra o assédio moral e sexual. O regulamento, uma vez que o empregado tenha ciência 
dele, passa a fazer parte do contrato de trabalho. 

Quando um empregado descumpre seus deveres, o empregador pode exercer seu poder 
disciplinar. A aplicação das penalidades deve ser imediata, proporcional à falta cometida e, 
idealmente, gradual. As sanções são: 

1.​ Advertência: Pode ser verbal ou, para maior segurança jurídica, escrita. É um aviso 
formal, um "puxão de orelha" documentado, sobre um comportamento inadequado. 

2.​ Suspensão: Para faltas de maior gravidade ou em caso de reincidência, o 
empregado pode ser afastado do trabalho por um período (no máximo 30 dias), sem 
receber salário. 

3.​ Justa Causa: A penalidade máxima, que resulta na extinção do contrato de trabalho 
por uma falta grave cometida pelo empregado. 

Considere a seguinte situação: um funcionário chega atrasado com frequência. Na primeira 
vez, o gestor o adverte verbalmente. Na terceira ocorrência no mesmo mês, o RH, junto 
com o gestor, o convoca para uma conversa e lhe entrega uma carta de advertência por 



escrito, que ele assina, ficando com uma cóia. Se o comportamento persistir, o próximo 
passo pode ser uma suspensão de 1 ou 2 dias. Essa gradação (advertência -> suspensão 
-> justa causa) é chamada de "non bis in idem" e é crucial para que, em um eventual 
processo, a empresa consiga comprovar que tentou corrigir o comportamento do 
empregado antes de tomar a medida extrema da demissão. 

A extinção do contrato: as diferentes modalidades de rescisão 

O término do contrato de trabalho, ou rescisão, é um dos processos mais complexos e que 
exigem mais atenção do RH, especialmente nos cálculos das verbas rescisórias. As 
modalidades mais comuns são: 

●​ Demissão sem Justa Causa: A iniciativa é do empregador. É a modalidade que 
garante ao empregado o maior número de direitos: saldo de salário, aviso prévio 
(que pode ser trabalhado ou indenizado), 13º salário proporcional, férias vencidas e 
proporcionais (ambas acrescidas do terço constitucional), direito ao saque integral 
do FGTS acrescido de uma multa de 40% paga pela empresa, e o direito a solicitar o 
seguro-desemprego. 

●​ Pedido de Demissão: A iniciativa é do empregado. Neste caso, ele mantém o 
direito a saldo de salário, 13º proporcional e férias vencidas/proporcionais + 1/3. No 
entanto, ele perde o direito ao saque do FGTS, à multa de 40% e ao 
seguro-desemprego. Além disso, se ele não cumprir o aviso prévio, a empresa pode 
descontar o valor correspondente de suas verbas rescisórias. 

●​ Demissão por Justa Causa: Ocorre quando o empregado comete uma das faltas 
graves listadas no artigo 482 da CLT (ex: ato de improbidade, indisciplina, 
insubordinação, abandono de emprego, violação de segredo da empresa). Esta é a 
forma mais prejudicial para o empregado, que perde quase todos os seus direitos, 
restando-lhe apenas o saldo de salário e as férias vencidas + 1/3, se houver. 

●​ Rescisão por Acordo Mútuo: Criada pela Reforma Trabalhista, esta modalidade 
permite que empregado e empregador cheguem a um consenso para o fim do 
contrato. O empregado recebe metade do aviso prévio (se indenizado), a multa do 
FGTS é reduzida para 20%, e ele pode sacar 80% do saldo do seu FGTS. Os 
demais direitos (saldo, 13º, férias) são pagos integralmente. Nesta modalidade, 
contudo, ele não tem direito ao seguro-desemprego. 

O trabalho do Assistente de RH no processo de rescisão é crucial, desde a comunicação da 
decisão (no caso de dispensa) até a realização dos cálculos, a emissão do Termo de 
Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) e o correto encaminhamento das guias para 
saque de FGTS e solicitação do seguro-desemprego, garantindo que todo o processo 
ocorra dentro dos prazos e das normas legais. 

 

Administração de benefícios: do vale-transporte ao 
plano de saúde 

O conceito de benefícios e seu papel estratégico na gestão de pessoas 



Quando pensamos no que uma empresa oferece aos seus funcionários, o salário é apenas 
o ponto de partida. O verdadeiro pacote de compensação é composto pelo salário e por um 
conjunto de vantagens e facilidades conhecido como benefícios. É fundamental distinguir 
entre os benefícios que são uma obrigação legal e aqueles que são concedidos de forma 
espontânea pela empresa, pois é nesta segunda categoria que reside um grande potencial 
estratégico. 

Os benefícios legais são aqueles impostos pela legislação trabalhista, como o 13º salário, 
as férias remuneradas acrescidas de 1/3, o FGTS e, para os que necessitam, o 
vale-transporte. Estes não são "vantagens" no sentido de um diferencial, mas sim direitos 
que toda empresa deve cumprir. Por outro lado, os benefícios espontâneos são aqueles 
que a empresa decide oferecer por liberalidade ou por meio de negociação com o sindicato 
da categoria. É aqui que encontramos o plano de saúde, o vale-refeição e/ou alimentação, o 
seguro de vida, o auxílio-creche, a previdência privada, entre outros. 

O investimento em um pacote de benefícios robusto e bem administrado vai muito além do 
simples cumprimento de obrigações. Ele desempenha um papel estratégico fundamental na 
gestão de pessoas. Primeiramente, é uma poderosa ferramenta de atração e retenção de 
talentos. Em um mercado de trabalho competitivo, um bom plano de saúde ou um 
vale-refeição generoso podem ser o fator decisivo para um profissional escolher uma 
empresa em detrimento de outra. Em segundo lugar, os benefícios promovem o 
engajamento e a produtividade. Um colaborador que se sente cuidado e amparado em 
suas necessidades básicas de saúde, alimentação e segurança tende a ser mais focado, 
motivado e leal. Por fim, um pacote de benefícios inteligente e bem comunicado fortalece a 
marca empregadora (employer branding), construindo a reputação da empresa como um 
excelente lugar para se trabalhar. 

Imagine a seguinte situação: um talentoso analista de sistemas recebe duas propostas de 
emprego com salários idênticos. A Empresa A oferece apenas os benefícios exigidos por 
lei. A Empresa B, além dos legais, oferece um plano de saúde com cobertura nacional sem 
desconto para o titular e seus filhos, um vale-refeição de valor competitivo e um seguro de 
vida. A decisão do analista torna-se muito mais fácil. A Empresa B não está apenas 
comprando seu tempo e habilidade; está investindo em sua qualidade de vida e na de sua 
família, o que cria um vínculo de valor muito mais forte desde o início. 

Vale-transporte (VT): a gestão do benefício obrigatório 

O vale-transporte é talvez o benefício mais comum e de gestão mais rotineira para o 
departamento de RH. Instituído pela Lei nº 7.418/85, seu objetivo é garantir que o 
trabalhador tenha os meios para se deslocar de sua residência para o local de trabalho e 
vice-versa, utilizando o sistema de transporte público coletivo. A sua concessão é uma 
obrigação legal para o empregador, que deve fornecê-lo a todos os empregados em regime 
CLT que manifestem a necessidade de utilizá-lo. 

O processo começa com a declaração do empregado. No momento da admissão, ele deve 
informar por escrito seu endereço residencial completo e os meios de transporte público que 
utilizará em seu trajeto diário. É com base nesta declaração que o RH fará o cálculo do 
valor a ser creditado. Se o funcionário mudar de endereço ou se as tarifas de transporte 



forem reajustadas, ele deve comunicar imediatamente ao RH para que o valor seja 
atualizado. 

O cálculo do valor e do desconto do vale-transporte é uma tarefa recorrente e que exige 
atenção. Para ilustrar: a funcionária Beatriz tem um salário base de R$ 3.000,00. Ela 
declara que utiliza diariamente um ônibus (R$ 5,00) e um metrô (R$ 5,50) para ir ao 
trabalho, e o mesmo para voltar. Seu custo diário é de R$ 21,00. Em um mês com 22 dias 
úteis, o custo total de seu transporte será de R$ 462,00 (21 x 22). A lei permite que a 
empresa desconte do funcionário até 6% de seu salário base para custear o benefício. No 
caso de Beatriz, 6% de R$ 3.000,00 resulta em R$ 180,00. Portanto, o RH irá creditar R$ 
462,00 no cartão de transporte de Beatriz e realizará um desconto de R$ 180,00 em seu 
holerite. A diferença (R$ 462,00 - R$ 180,00 = R$ 282,00) é o custo que fica a cargo da 
empresa. Se o custo total do transporte fosse inferior aos 6% do salário (por exemplo, R$ 
150,00), o desconto em folha seria apenas o valor do benefício (R$ 150,00). 

A gestão do VT envolve também a relação com os fornecedores (como SPTrans, Riocard, 
etc.). O Assistente de RH é frequentemente responsável por, mensalmente, gerar um 
arquivo no sistema de folha de pagamento com a lista de funcionários e os respectivos 
valores a serem creditados, e fazer o upload desse arquivo no portal do fornecedor, 
garantindo que os créditos estejam disponíveis antes do início do mês de uso. 

Vale-refeição (VR) e vale-alimentação (VA): nutrindo a equipe 

O vale-refeição e o vale-alimentação são, sem dúvida, dois dos benefícios espontâneos 
mais desejados pelos trabalhadores brasileiros. Embora não sejam uma obrigação legal (a 
menos que estipulados em convenção ou acordo coletivo de trabalho), a grande maioria das 
empresas os oferece como parte de sua estratégia de atração e bem-estar. É crucial 
entender a diferença entre eles: 

●​ Vale-Refeição (VR): Destina-se ao consumo de refeições prontas durante a jornada 
de trabalho, em locais como restaurantes, lanchonetes e padarias. 

●​ Vale-Alimentação (VA): Destina-se à compra de gêneros alimentícios para preparo 
em casa, sendo aceito em supermercados, açougues e mercearias. 

A grande vantagem para a empresa em oferecer esses benefícios está no Programa de 
Alimentação do Trabalhador (PAT). Ao se inscrever no PAT, a empresa fica isenta do 
recolhimento de encargos sociais (INSS e FGTS) sobre o valor concedido e ainda pode 
obter incentivos fiscais, deduzindo parte das despesas com o programa em seu imposto de 
renda. Para ter direito a esses incentivos, a empresa pode descontar um percentual do valor 
do benefício no salário do funcionário, caracterizando a co-participação. A lei do PAT 
permite um desconto de até 20% do custo do benefício, mas na prática, a maioria das 
empresas realiza um desconto simbólico (um valor fixo baixo ou 1% do valor do benefício, 
por exemplo) para não onerar o colaborador. 

A gestão do VR e do VA é similar à do VT. O RH define o valor diário a ser concedido, com 
base na política da empresa ou no acordo sindical. Mensalmente, o assistente de RH inclui 
os novos funcionários, exclui os desligados, e faz o pedido dos créditos junto ao fornecedor 
escolhido (como Sodexo, Alelo, Ticket, VR Benefícios, etc.). 



Considere o seguinte cenário: a empresa decide oferecer um vale-alimentação de R$ 
500,00 mensais. Ela é inscrita no PAT e, para cumprir o requisito de co-participação, 
estabelece um desconto simbólico de R$ 5,00 por mês no holerite de cada funcionário. 
Quando um novo funcionário é admitido, o assistente de RH o inclui no sistema do 
fornecedor e solicita o envio de um novo cartão. No fechamento mensal, ele gera o relatório 
de crédito, garantindo que todos os funcionários ativos recebam os R$ 500,00, e 
parametriza no sistema de folha o desconto fixo de R$ 5,00. 

Planos de saúde e odontológico: o benefício mais valorizado 

Se há um benefício que se destaca como o mais valorizado pelos trabalhadores e o mais 
complexo de se administrar, é o plano de saúde. Oferecer um bom plano de saúde e/ou 
odontológico é um diferencial competitivo imenso, que demonstra uma preocupação 
genuína da empresa com a saúde e a segurança de seus colaboradores e suas famílias. 
Salvo raras exceções previstas em acordos sindicais, sua concessão não é obrigatória. 

A principal tarefa do RH na gestão do plano de saúde é a movimentação cadastral. É um 
trabalho contínuo e que exige máxima atenção aos detalhes e prazos. As principais 
movimentações são: 

●​ Inclusões: Quando um novo funcionário é admitido, o RH é responsável por 
apresentar-lhe as opções de plano (se houver) e colher sua assinatura no formulário 
de adesão, juntamente com a documentação de seus dependentes (cônjuge e 
filhos). Todo esse material é então enviado à operadora ou à corretora de seguros 
para efetivar a inclusão. 

●​ Exclusões: Quando um funcionário é desligado, é crucial que o RH solicite sua 
exclusão e a de seus dependentes do plano de saúde imediatamente. Deixar de 
fazer isso significa que a empresa continuará pagando a mensalidade de um 
ex-funcionário, gerando custos indevidos. 

●​ Alterações: Qualquer mudança na vida do colaborador, como o nascimento de um 
filho ou um casamento, exige uma ação do RH para atualizar o cadastro no plano de 
saúde. É importante orientar o funcionário sobre os prazos (por exemplo, a inclusão 
de um recém-nascido geralmente precisa ser feita em até 30 dias do nascimento 
para garantir a isenção de carências). 

A estrutura de custos também é variada. A empresa pode optar por custear 100% da 
mensalidade do titular ou pode haver um desconto fixo ou percentual no holerite. Além da 
mensalidade, muitos planos trabalham com o sistema de co-participação, onde o 
funcionário paga um percentual sobre o valor de cada consulta ou exame que realiza. O RH 
recebe mensalmente da seguradora um extrato detalhado com os valores de 
co-participação de cada funcionário e precisa lançar esses débitos na folha de pagamento. 

Para ilustrar a rotina: a assistente de RH, Beatriz, recebe a fatura mensal do plano de 
saúde. Sua primeira tarefa é conferir se o número de "vidas" (funcionários e dependentes) 
na fatura bate com sua lista de funcionários ativos. Ela verifica se os novos funcionários 
foram incluídos e se os desligados do mês anterior foram removidos. Em seguida, ela abre 
o extrato de co-participação e lança, um a um, os valores a serem descontados de cada 



funcionário no sistema de folha de pagamento. É um trabalho minucioso que garante a 
precisão dos custos para a empresa e dos descontos para os funcionários. 

Outros benefícios estratégicos: seguro de vida, previdência privada e 
auxílio-creche 

Para se destacarem ainda mais, muitas empresas oferecem benefícios que visam a 
segurança e o planejamento de longo prazo de seus colaboradores. Três deles são 
bastante comuns em pacotes mais robustos: 

●​ Seguro de Vida em Grupo: É um benefício de custo relativamente baixo para a 
empresa, mas de grande valor percebido pelo empregado. Ele oferece cobertura 
financeira para a família do colaborador em caso de seu falecimento (natural ou 
acidental) e também pode prever indenizações em caso de invalidez permanente. A 
administração costuma ser simples, exigindo que o RH envie mensalmente à 
seguradora uma lista atualizada dos funcionários ativos. 

●​ Previdência Privada Empresarial: Este é um benefício de retenção de longo prazo 
extremamente poderoso. A empresa contrata um plano de previdência junto a uma 
instituição financeira e o oferece aos seus funcionários. O grande atrativo é o 
matching. Funciona assim: para cada real que o funcionário decide contribuir de 
seu salário, a empresa contribui com um valor igual (ou uma porcentagem), até um 
limite pré-definido. Por exemplo, com um "match" de 100% até 5% do salário, se um 
funcionário que ganha R$ 5.000,00 decide contribuir com R$ 250,00 (5%), a 
empresa deposita mais R$ 250,00, dobrando sua poupança para a aposentadoria. 

●​ Auxílio-Creche: A CLT estabelece que empresas com 30 ou more mulheres com 
mais de 16 anos devem possuir um local apropriado para que as funcionárias 
deixem seus filhos no período de amamentação. Como a maioria das empresas não 
tem estrutura para isso, a solução mais comum é a concessão de um auxílio-creche 
ou reembolso-creche, cujo valor é geralmente definido em acordo coletivo. O RH fica 
responsável por receber os comprovantes de matrícula e os recibos de mensalidade 
da creche e processar o pagamento ou reembolso na folha. 

A comunicação e a gestão de dúvidas sobre benefícios 

Administrar benefícios não é apenas uma tarefa operacional de fazer cadastros e pedidos. 
É também, e fundamentalmente, um trabalho de comunicação. De nada adianta a empresa 
oferecer um excelente pacote se os funcionários não o entendem, não sabem como usá-lo 
ou não percebem seu valor. O RH é o principal responsável por fazer essa ponte. 

A criação de um Guia de Benefícios claro e acessível, seja em formato PDF ou em uma 
página na intranet da empresa, é uma excelente prática. Esse guia deve detalhar cada 
benefício, suas regras, quem tem direito, como solicitar e quem contatar em caso de 
dúvidas. Durante a integração de novos colaboradores, é essencial que o RH dedique um 
tempo para apresentar verbalmente todo o pacote de benefícios. 

Além disso, o Assistente de RH é, muitas vezes, a primeira pessoa a quem um funcionário 
recorre quando tem um problema, especialmente com o plano de saúde. Imagine que um 
colaborador, nervoso, procura o RH porque o plano negou a autorização para um exame 



importante. Uma resposta como "isso é com o plano, você tem que ligar lá" é tecnicamente 
correta, mas péssima do ponto de vista da gestão de pessoas. A atitude esperada de um 
RH estratégico é outra. O assistente pode dizer: "Entendo sua preocupação. Você pode me 
passar o número do protocolo da negativa? Vou entrar em contato com nosso gerente na 
corretora para entender o que aconteceu e te orientar sobre os próximos passos." Essa 
postura de apoio e intermediação, buscando facilitar a vida do colaborador em um momento 
de vulnerabilidade, é o que constrói a confiança e demonstra o verdadeiro cuidado da 
empresa com sua gente. 

 

Controle de jornada de trabalho: do registro de ponto 
ao tratamento de horas extras e ausências 

A obrigatoriedade do controle de ponto e as exceções legais 

A primeira pergunta que um profissional de RH deve saber responder é: a minha empresa é 
obrigada a controlar o ponto dos funcionários? A resposta está no artigo 74 da CLT, que foi 
atualizado pela Lei da Liberdade Econômica. A regra é clara: para estabelecimentos com 
mais de 20 empregados, é obrigatória a anotação da hora de entrada e de saída, em 
registro manual, mecânico ou eletrônico. Para empresas com 20 empregados ou menos, o 
controle é facultativo, embora seja altamente recomendável. 

O controle de ponto não deve ser visto como um mero ato de vigilância, mas sim como um 
instrumento de segurança jurídica para ambas as partes do contrato de trabalho. Para o 
empregado, é a garantia de que todas as suas horas trabalhadas, especialmente as horas 
extras, serão devidamente registradas e remuneradas. Para o empregador, é a prova 
documental que o protege contra eventuais reclamações trabalhistas por horas não pagas e 
que lhe dá o direito de descontar atrasos e faltas injustificadas. 

No entanto, a própria CLT estabelece algumas exceções, ou seja, categorias de 
empregados que, pela natureza de suas funções, não estão sujeitos ao controle de jornada 
e, consequentemente, não têm direito a horas extras. As principais exceções são: 

1.​ Trabalhadores Externos: Refere-se aos empregados que exercem atividade 
externa incompatível com a fixação de horário de trabalho. O exemplo clássico é o 
de um vendedor pracista que organiza sua própria rota e agenda. Contudo, essa 
exceção deve ser vista com cautela. Se a empresa tiver qualquer meio de controlar 
a jornada desse trabalhador (por exemplo, através de GPS no veículo da empresa, 
roteiros pré-definidos com horários de visita, ou a obrigação de se reportar na 
empresa no início e no fim do dia), a exceção pode ser descaracterizada pela 
Justiça do Trabalho. 

2.​ Cargos de Confiança: Enquadram-se aqui os gestores, diretores e chefes de 
departamento que exercem um real poder de mando na empresa (como admitir, 
demitir, advertir subordinados) e que recebem uma remuneração diferenciada, com 
uma gratificação de função não inferior a 40% do salário do cargo efetivo. É crucial 



entender que o simples título de "gerente" no crachá não é suficiente; é preciso que 
o poder de gestão seja efetivamente exercido no dia a dia. 

3.​ Teletrabalho por Produção ou Tarefa: Com as novas regras, os empregados em 
regime de teletrabalho que são contratados por produção ou por tarefa, sem um 
controle de horas, também estão isentos do registro de ponto. Contudo, aqueles em 
teletrabalho que são contratados por jornada (cumprindo um horário fixo, mesmo 
que de casa) devem, sim, ter sua jornada controlada por meios eletrônicos. 

Imagine uma empresa de engenharia com 50 funcionários. O RH precisa realizar uma 
análise criteriosa. Os 40 engenheiros e analistas que trabalham na sede ou em obras com 
horário definido devem registrar o ponto. Os 5 diretores de área, que têm autonomia total 
sobre seus departamentos, equipes e orçamentos, e recebem uma gratificação de 50%, 
podem ser enquadrados como cargo de confiança. Já para os 5 engenheiros de campo, que 
visitam obras remotas, o RH precisa avaliar: eles têm liberdade para definir seus próprios 
horários ou precisam seguir um cronograma rígido imposto pela central? A resposta a essa 
pergunta definirá a necessidade ou não do controle de ponto para eles. 

Os sistemas de registro de ponto (REP): do livro manual ao aplicativo 

Uma vez definida a obrigatoriedade, a empresa precisa escolher um sistema para o registro 
da jornada. A Portaria nº 671 de 2021 do Ministério do Trabalho e Previdência modernizou e 
consolidou as regras, classificando os Registradores Eletrônicos de Ponto (REP) em três 
categorias principais: 

1.​ REP-C (Convencional): É o tradicional relógio de ponto físico, instalado na parede 
da empresa. Ele emite um comprovante impresso para o empregado a cada 
marcação e deve ser certificado pelo INMETRO. Seus dados são invioláveis e ele 
funciona de forma autônoma, sendo uma opção segura para ambientes de fábrica 
ou escritórios centralizados. 

2.​ REP-A (Alternativo): São sistemas de registro de ponto definidos através de Acordo 
ou Convenção Coletiva de Trabalho. Essa modalidade permite que a empresa e o 
sindicato da categoria estabeleçam um sistema próprio, com regras específicas 
acordadas entre as partes, o que garante maior flexibilidade e segurança jurídica. 

3.​ REP-P (Programa): Esta é a categoria mais moderna e versátil, abrangendo os 
sistemas de ponto em programa (software). Isso inclui plataformas que podem ser 
operadas via navegador de internet, softwares instalados no computador ou 
aplicativos para celular e tablet. O REP-P é a solução que viabiliza o controle de 
ponto para equipes em home office, externas ou em regime híbrido. O funcionário 
pode "bater o ponto" de onde estiver, com mecanismos de segurança como 
geolocalização, reconhecimento facial ou por voz. Esses sistemas armazenam os 
dados em nuvem e devem ser capazes de gerar os arquivos e relatórios fiscais 
exigidos por lei. 

Para empresas menores, as formas manual (livro-ponto) ou mecânica (cartão de ponto) 
ainda são permitidas, mas cada vez mais desaconselhadas. O livro-ponto, por exemplo, é 
extremamente frágil juridicamente, especialmente se as marcações forem sempre idênticas 
(o chamado "ponto britânico", ex: 09:00-12:00-13:00-18:00 todos os dias), o que a Justiça 
do Trabalho considera inválido, invertendo o ônus da prova contra a empresa. 



Para ilustrar a evolução, imagine uma rede de lojas de varejo. Antes, cada loja tinha um 
livro-ponto, que no final do mês era enviado por malote para a matriz. O RH levava dias 
para digitar todas as informações, e os erros eram frequentes. Ao adotar um sistema 
REP-P, o cenário muda. Agora, cada funcionário registra o ponto em um tablet no balcão da 
loja. O gerente de RH na matriz consegue ver em tempo real quem está presente em cada 
filial, e ao final do mês, todas as informações já estão consolidadas no sistema, prontas 
para o tratamento. 

O tratamento do ponto: a rotina mensal de apuração 

O "tratamento" ou "fechamento" do ponto é a rotina mensal que consiste em verificar, 
corrigir e validar todas as marcações de jornada dos funcionários antes de enviar as 
informações para o cálculo da folha de pagamento. É um trabalho minucioso, geralmente 
realizado pelo Assistente de RH, que garante a precisão dos pagamentos e descontos. O 
documento central deste processo é o espelho de ponto, um relatório que detalha todas as 
marcações de um funcionário ao longo do mês. 

O ciclo de tratamento segue, geralmente, cinco etapas: 

1.​ Coleta e Apuração Inicial: O sistema de ponto compila todas as marcações de 
entrada, saída e intervalos de cada funcionário. 

2.​ Identificação de Ocorrências: O sistema, então, gera um relatório de 
inconsistências. Essas ocorrências são o foco do trabalho do RH. As mais comuns 
são: dias com marcações faltantes (o funcionário esqueceu de bater o ponto na 
entrada ou na saída), dias sem nenhuma marcação (falta?), marcações em horários 
muito diferentes do previsto. 

3.​ Justificativas e Ajustes: O RH entra em ação, contatando os gestores ou os 
próprios funcionários para sanar as pendências. Se um funcionário esqueceu de 
registrar a saída, o gestor confirma o horário em que ele efetivamente deixou o 
trabalho. Se houve uma falta, o funcionário apresenta o atestado médico. O RH 
então insere essas informações no sistema, ajustando o ponto com as justificativas 
corretas. 

4.​ Cálculo Final: Uma vez que todas as inconsistências foram tratadas e o ponto está 
"limpo", o software realiza o cálculo final, apurando o total de horas normais, horas 
de DSR, horas extras (separadas por percentual: 50%, 100%, etc.), horas de 
adicional noturno, horas de falta e horas de atraso. 

5.​ Validação: Como etapa final, o espelho de ponto já tratado é enviado para a 
validação do funcionário e/ou de seu gestor. Com a conferência e a assinatura (física 
ou digital), o ciclo se fecha e os dados estão prontos para serem importados pelo 
sistema de folha de pagamento. 

Considere o seguinte cenário prático: é o dia 28 do mês e a assistente de RH, Carla, está 
fechando o ponto. Ela gera o relatório de ocorrências e vê que o funcionário Roberto possui 
um dia com a marcação de entrada às 09:05 e nenhuma outra marcação. Carla envia um 
e-mail para o gestor de Roberto: "Prezado, estou fechando o ponto e notei que o Roberto 
tem uma pendência no dia 22. Ele marcou a entrada às 09:05 e não há outras marcações. 
Poderia me confirmar se ele trabalhou o dia todo e qual foi o horário de saída?". O gestor 
responde: "Carla, confirmado. Ele teve um problema no computador e não conseguiu 



registrar o restante do dia. O horário dele foi o normal, até às 18:00". Com essa 
confirmação, Carla insere as marcações faltantes no sistema, que agora pode calcular 
corretamente a jornada daquele dia, incluindo os 5 minutos de atraso na entrada. 

Horas extras x banco de horas: entendendo a compensação 

Quando um funcionário trabalha além de sua jornada contratual, a empresa tem duas 
formas principais de compensá-lo: pagando as horas extras ou utilizando o sistema de 
banco de horas. A escolha entre um e outro é estratégica e tem impactos financeiros e 
culturais diferentes. 

O pagamento de horas extras é a forma mais direta. As horas excedentes são calculadas 
com os devidos acréscimos (50%, 100%, etc.) e pagas em dinheiro na folha de pagamento 
do mês correspondente. Essa modalidade aumenta a remuneração do funcionário naquele 
mês, e sobre o valor das horas extras incidem todos os encargos (FGTS, INSS) e reflexos 
em outras verbas como 13º salário e férias. 

O banco de horas, por outro lado, funciona como uma conta corrente de tempo. As horas 
extras trabalhadas são creditadas, e as folgas ou saídas antecipadas são debitadas. A 
grande vantagem para a empresa é a redução de custos com o pagamento de horas extras. 
Para o funcionário, a vantagem é a flexibilidade para resolver questões pessoais ou 
emendar feriados. A lei permite que o banco de horas seja estabelecido por acordo 
individual escrito entre empresa e empregado, com um prazo máximo de 6 meses para que 
a compensação ocorra. Para prazos maiores (até 1 ano), é necessário um Acordo ou 
Convenção Coletiva com o sindicato. 

A gestão do banco de horas exige um controle rigoroso por parte do RH. É preciso 
monitorar constantemente os saldos. Se um funcionário acumula um saldo positivo grande e 
o prazo de 6 meses está chegando ao fim, o RH deve alertar o gestor para que as folgas 
sejam programadas. Caso o prazo expire, a empresa é obrigada a pagar as horas do saldo 
com o acréscimo de hora extra. Se o funcionário for desligado com saldo positivo, essas 
horas devem ser pagas na rescisão. Se for desligado com saldo negativo, o valor 
correspondente pode ser descontado. 

Lidando com ausências: faltas, atrasos e atestados médicos 

A outra face da moeda do controle de jornada é o tratamento das ausências. Quando um 
funcionário falta ou se atrasa sem uma justificativa legal, a empresa tem o direito de 
descontar de seu salário o período não trabalhado. Além do desconto das horas ou do dia, 
uma falta injustificada acarreta uma outra penalidade importante: a perda do Descanso 
Semanal Remunerado (DSR). Isso significa que o empregado que faltar um dia na 
semana, sem motivo justo, perderá o pagamento daquele dia de falta e também o 
pagamento do seu dia de descanso (geralmente o domingo). 

A principal forma de justificar uma ausência por motivo de saúde é o atestado médico. Ao 
recebê-lo, o RH deve verificar sua validade (se contém o nome do paciente, a data, o 
carimbo e o CRM do médico, e o tempo de afastamento). O RH então lança a informação 
no sistema de ponto para "abonar" a falta, ou seja, para que ela não seja descontada. 



Um ponto de atenção máxima é quando os afastamentos se prolongam. A lei determina que 
os primeiros 15 dias de afastamento pela mesma doença (sejam eles consecutivos ou 
somados dentro de um período de 60 dias) são de responsabilidade da empresa, que paga 
o salário integralmente. A partir do 16º dia, a responsabilidade pelo pagamento passa a ser 
do INSS, e o empregado deve ser encaminhado para a perícia médica da Previdência 
Social. O papel do RH em orientar o funcionário, agendar a perícia e gerenciar essa 
transição é absolutamente crucial. 

Para ilustrar: a funcionária Luísa apresenta um atestado de 10 dias. Vinte dias depois, ela 
apresenta um novo atestado, pela mesma doença (mesmo CID), de mais 7 dias. O 
assistente de RH, ao receber o segundo atestado, percebe que a soma ultrapassa os 15 
dias (10 + 7 = 17). Ele então informa Luísa que a empresa pagará os primeiros 5 dias desse 
segundo atestado (completando os 15 dias de responsabilidade da empresa) e que, para os 
2 dias restantes e os subsequentes, ele já está iniciando o procedimento de agendamento 
de sua perícia junto ao INSS, fornecendo a ela toda a documentação e orientação 
necessária. 

 

Apoio estratégico à folha de pagamento: coletando 
dados e garantindo a precisão 

A folha de pagamento como coração do departamento pessoal 

A folha de pagamento, materializada no holerite (ou demonstrativo de pagamento) que cada 
funcionário recebe, é muito mais do que um simples registro de quanto ele deve receber no 
final do mês. Ela é o coração pulsante do Departamento Pessoal, o documento que 
consolida a vida laboral do colaborador em um determinado período, refletindo sua jornada, 
seus direitos, seus benefícios e suas obrigações legais. É um documento legal de extrema 
importância e um instrumento de comunicação entre a empresa e o empregado. 

O processo de elaboração da folha de pagamento pode ser dividido em um ciclo de quatro 
grandes etapas: 1) Coleta e lançamento de dados variáveis; 2) Processamento e cálculo 
dos proventos e descontos; 3) Conferência rigorosa e fechamento; e 4) Geração de 
pagamentos, guias de impostos e relatórios. O papel do Assistente de RH é absolutamente 
fundamental na primeira etapa, atuando como um "guardião" da informação. A precisão de 
todo o processo depende da qualidade dos dados que ele coleta e insere no sistema. Um 
único erro de lançamento nesta fase inicial – uma hora extra não apontada, um atestado 
não lançado, uma comissão digitada errada – se propagará por todo o cálculo, resultando 
em pagamento incorreto, insatisfação do funcionário e potenciais passivos trabalhistas. 

Pense na folha de pagamento como a montagem final de um motor complexo. O time de 
engenharia (o legislador) desenhou as regras; as diversas seções da fábrica (admissão, 
gestão de benefícios, controle de ponto) produziram as peças. A função de apoio à folha de 
pagamento é garantir que todas as peças corretas cheguem à linha de montagem, 
perfeitamente limpas e dentro das especificações, antes que o motor seja ligado. Se uma 



peça errada entrar na linha, o motor não irá funcionar corretamente. A missão do assistente 
é ser o controlador de qualidade dessas peças. 

A coleta de informações variáveis: o checklist mensal do RH 

A cada mês, além dos dados fixos de cada funcionário (como salário base e dependentes), 
uma série de informações variáveis precisa ser coletada e inserida no sistema de folha de 
pagamento. Essa coleta é uma rotina metódica que geralmente se intensifica na segunda 
quinzena do mês, e o uso de um checklist é uma prática altamente recomendável para não 
esquecer de nenhuma etapa. 

O Assistente de RH é o grande responsável por reunir esses "ingredientes" que darão sabor 
à folha de cada mês. Os principais componentes a serem coletados são: 

●​ Dados da Jornada de Trabalho: Este é o maior e mais importante conjunto de 
dados variáveis. Após o tratamento e fechamento do ponto (nosso tópico anterior), o 
RH importa o arquivo final para o sistema de folha. Esse arquivo contém o resumo 
do mês de cada funcionário: total de horas normais, horas extras a 50%, horas 
extras a 100%, horas de adicional noturno, horas de falta, minutos de atraso, e o 
impacto de tudo isso no Descanso Semanal Remunerado (DSR). 

●​ Dados de Benefícios: Valores variáveis de benefícios, como a co-participação em 
consultas e exames do plano de saúde (informado pela operadora), descontos em 
convênios de farmácia, entre outros. 

●​ Comissões e Premiações: É preciso buscar ativamente junto aos gestores 
comerciais as planilhas com os valores de comissões de vendas ou prêmios por 
atingimento de metas. O RH deve ter um olhar crítico sobre esses dados, verificando 
se estão de acordo com as políticas da empresa. 

●​ Atestados e Declarações: Embora muitos já sejam tratados no sistema de ponto, é 
preciso garantir que todos os atestados médicos e declarações (como doação de 
sangue, comparecimento à justiça, etc.) recebidos ao longo do mês sejam 
devidamente lançados para abonar as faltas. 

●​ Pensões Alimentícias: Caso a empresa receba um ofício judicial determinando o 
desconto de pensão alimentícia no salário de um funcionário, esse lançamento deve 
ser feito com extremo cuidado, observando se o desconto é um valor fixo ou um 
percentual, e se incide sobre o salário bruto ou líquido. 

●​ Vales e Adiantamentos Salariais: Se a empresa tem a política de conceder 
adiantamento salarial (o popular "vale"), o RH deve processar os descontos 
correspondentes na folha. 

Para ilustrar essa rotina: é dia 22 do mês. A assistente de RH, Beatriz, abre seu checklist de 
fechamento. Item 1: importar dados do ponto (concluído). Item 2: lançar descontos do plano 
de saúde (concluído). Item 3: ela verifica que a planilha de comissões ainda não chegou. 
Imediatamente, ela manda uma mensagem para o gerente de vendas: "Olá, Ricardo. Tudo 
bem? Só um lembrete de que preciso da planilha de comissões de sua equipe até amanhã 
ao meio-dia para garantir o lançamento na folha deste mês. Obrigado!". Essa proatividade 
na coleta de dados é essencial para cumprir os prazos apertados do fechamento. 

Proventos: entendendo o lado "positivo" do holerite 



Os proventos, também chamados de vencimentos ou créditos, são todos os valores que 
compõem a remuneração bruta do empregado, ou seja, tudo o que ele tem a receber 
naquele mês. Compreender cada uma dessas linhas é fundamental para o RH poder 
explicar o holerite a um funcionário. Os principais proventos são: 

●​ Salário Base: O valor fixo estabelecido no contrato de trabalho para a jornada 
padrão. 

●​ Horas Extras e Reflexo no DSR: Além do pagamento das horas extras em si, o 
sistema calcula um valor adicional chamado "Reflexo sobre o DSR". A lei entende 
que, se o funcionário teve uma remuneração variável (como horas extras ou 
comissões), seu descanso semanal também deve ter um valor maior. Por isso, o 
sistema calcula a média dessas horas extras e a projeta sobre os dias de descanso 
do mês. 

●​ Adicionais: Conforme vimos, entram aqui o adicional noturno, de insalubridade ou 
de periculosidade, calculados sobre o salário base ou o salário mínimo, conforme a 
regra de cada um. 

●​ Comissões e Prêmios: Valores variáveis pagos em função do desempenho em 
vendas ou do atingimento de metas. 

●​ Salário-Família: Este é um benefício previdenciário, pago pela empresa e depois 
compensado nos recolhimentos do INSS. É devido aos trabalhadores de baixa renda 
(há um teto de remuneração definido anualmente pelo governo) por cada filho de até 
14 anos de idade ou filho inválido de qualquer idade. O valor por filho também é 
fixado pelo governo. O RH deve, mensalmente, verificar quais funcionários se 
enquadram nos requisitos para receber o benefício. 

Ao conferir o rascunho da folha de um funcionário de fábrica, o assistente de RH pode se 
deparar com as seguintes linhas de proventos: Salário Base: R$ 2.800,00; Adicional de 
Insalubridade (20%): R$ 282,40 (calculado sobre o mínimo); Horas Extras 50%: R$ 350,50; 
Reflexo HE s/ DSR: R$ 70,10. A soma de tudo isso resultará no salário bruto do 
colaborador. 

Descontos: decifrando o lado "negativo" do holerite 

Os descontos são, frequentemente, a maior fonte de dúvidas dos colaboradores. Cabe ao 
RH entendê-los a fundo para poder explicar de forma clara e transparente o porquê de o 
salário líquido ser diferente do bruto. Eles se dividem em descontos legais obrigatórios e 
outros descontos. 

Os descontos legais obrigatórios são: 

●​ INSS (Contribuição Previdenciária): É o valor descontado para garantir ao 
trabalhador os benefícios da Previdência Social (aposentadoria, auxílio-doença, 
etc.). O cálculo é feito com base em uma tabela de alíquotas progressivas, que 
incidem sobre faixas do salário de contribuição. Para um salário de R$ 3.500,00, por 
exemplo, aplica-se a alíquota da primeira faixa sobre a primeira parte do salário, a 
alíquota da segunda faixa sobre a parte seguinte, e assim por diante. O sistema faz 
isso automaticamente, mas o profissional de RH deve saber refazer o cálculo para 
conferência. 



●​ IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte): É o adiantamento do imposto de 
renda, também calculado sobre uma tabela progressiva. A base de cálculo do IRRF 
é: Salário Bruto - Desconto do INSS - (Valor por Dependente x Nº 
de Dependentes). Sobre este resultado, aplica-se a alíquota correspondente da 
tabela do IRRF e, do valor encontrado, subtrai-se uma "parcela a deduzir". 

Os outros descontos mais comuns são: 

●​ Vale-Transporte: O desconto de até 6% do salário base. 
●​ Contribuição Assistencial/Sindical: Somente com autorização prévia e expressa 

do empregado. 
●​ Benefícios com Co-participação: Descontos de mensalidade ou uso do plano de 

saúde, VR/VA, etc. 
●​ Faltas, Atrasos e DSR sobre Faltas: O desconto das horas não trabalhadas e do 

respectivo descanso semanal. 
●​ Adiantamento Salarial: A devolução do "vale" solicitado. 

Para ilustrar a complexidade do cálculo, imagine um funcionário com salário de R$ 4.000, 
um dependente, e um desconto de R$ 80 de co-participação no plano de saúde. O 
assistente de RH, ao conferir o holerite, deve ser capaz de seguir a lógica do sistema: 1) 
Calcular o desconto do INSS sobre os R$ 4.000,00 usando a tabela progressiva. 2) Calcular 
a base do IRRF, subtraindo do salário bruto o INSS encontrado e a dedução por um 
dependente. 3) Aplicar a alíquota e a parcela a deduzir do IRRF sobre essa base. 4) Somar 
todos os descontos: INSS + IRRF + 80,00 (plano de saúde). 5) O salário líquido será o 
salário bruto menos essa soma de descontos. 

A conferência final e a geração de relatórios e guias 

Após o sistema de folha de pagamento processar todos os lançamentos e realizar os 
cálculos, inicia-se a fase de conferência, que é um dos momentos de maior 
responsabilidade. Um erro não detectado aqui pode significar o pagamento incorreto de 
centenas de funcionários. Uma boa prática é a conferência cruzada, onde um membro da 
equipe confere o trabalho do outro, ou a conferência por amostragem, onde alguns 
holerites são selecionados aleatoriamente para uma recalculação manual completa. Outra 
técnica é a análise de variações, comparando o custo total da folha do mês atual com o do 
mês anterior e investigando as maiores diferenças. 

Uma vez que a folha é considerada correta e é "fechada", o sistema gera uma série de 
resultados cruciais: 

●​ Relatórios Gerenciais: Documentos vitais para a gestão da empresa, como a folha 
de pagamento por centro de custo, o resumo geral da folha (total de proventos, 
descontos, e valor líquido), e as provisões de férias e 13º salário, que ajudam o 
financeiro a se planejar. 

●​ Guias de Recolhimento: O RH gera as guias para o pagamento dos encargos e 
impostos, que são enviadas ao departamento financeiro. As principais são a guia do 
FGTS (que está em transição para o FGTS Digital, simplificando o processo) e a 
guia do INSS e IRRF (hoje unificadas na DCTFWeb, que é alimentada pelo eSocial). 



A tarefa do assistente de RH é gerar essas guias, conferir se os valores batem com o 
resumo da folha e garantir que o financeiro as receba com tempo hábil para pagamento 
antes do vencimento, evitando multas e juros para a empresa. 

O pós-fechamento: pagamento, disponibilização de holerites e o eSocial 

Com a folha conferida e as guias geradas, o ciclo se completa com as ações finais. 
Primeiramente, o RH gera o arquivo de pagamento, um arquivo eletrônico no padrão 
bancário (CNAB) contendo a relação de todos os funcionários, suas contas correntes e os 
valores líquidos a serem creditados. Esse arquivo é enviado ao banco para que os salários 
sejam pagos na data correta (legalmente, até o quinto dia útil do mês seguinte). 

Em paralelo, a empresa deve disponibilizar os holerites para os funcionários. A prática de 
imprimir e entregar em papel é cada vez mais rara. A maioria das empresas utiliza portais 
de autoatendimento ou aplicativos, onde o funcionário pode acessar e baixar seu 
demonstrativo de pagamento de forma segura. 

Por fim, toda essa montanha de informações é transmitida para o governo através do 
eSocial. O RH envia os eventos periódicos, principalmente o S-1200 (que detalha a 
remuneração de cada trabalhador) e o S-1210 (que informa os dados do pagamento 
líquido). Após o envio e a validação de todos, transmite-se o evento S-1299, que funciona 
como um lacre, declarando ao governo que a folha de pagamento daquele mês está 
oficialmente fechada. Esse envio consolida os débitos e permite a geração da guia unificada 
de impostos, a DCTFWeb, fechando o ciclo mensal de forma integrada e digital. 

 

Comunicação interna e endomarketing: o papel do RH 
na construção de um ambiente de trabalho positivo 

Para além do "mural de recados": a evolução da comunicação interna 

Por muito tempo, a Comunicação Interna (CI) nas empresas foi relegada a um papel 
secundário e meramente informativo. Sua expressão máxima era o mural de recados na 
entrada da fábrica ou o jornalzinho mensal, que comunicavam de forma unilateral as 
decisões da diretoria, as novas regras e os aniversariantes do mês. Era um canal de mão 
única, de cima para baixo, cuja principal função era informar. Hoje, essa visão está 
completamente ultrapassada. A CI moderna evoluiu para se tornar uma ferramenta 
estratégica de gestão, um pilar fundamental para o sucesso de qualquer organização. 

A Comunicação Interna contemporânea é, em sua essência, um diálogo. Seu objetivo não é 
apenas transmitir informações, mas sim engajar, alinhar, motivar e, principalmente, 
fortalecer a cultura organizacional. Ela busca criar um ambiente onde todos os 
colaboradores, do estagiário ao presidente, entendam com clareza a missão, a visão e os 
valores da empresa, e saibam como seu trabalho individual contribui para os objetivos 
coletivos. Uma CI eficaz combate o principal inimigo da harmonia corporativa: o boato e a 
"rádio-corredor". Ao fornecer informações de forma transparente e acessível, ela constrói 



um ambiente de confiança e reduz a ansiedade e a incerteza, especialmente em momentos 
de mudança. 

Imagine que uma empresa de varejo decide fechar algumas de suas lojas menos lucrativas 
para investir em seu canal de e-commerce. Na abordagem antiga, um comunicado seco 
seria fixado no mural, gerando pânico e especulações em todas as filiais. Na abordagem 
moderna, o RH, em parceria com a diretoria, cria um plano de comunicação estratégica. 
Primeiro, o CEO grava um vídeo explicando as razões da mudança, reforçando o 
compromisso com o crescimento e apresentando a nova estratégia digital. Em seguida, os 
gestores de cada loja são reunidos e treinados para conversar com suas equipes, 
esclarecendo dúvidas sobre possíveis realocações e novas oportunidades que surgirão no 
time de e-commerce. O RH cria uma página na intranet com perguntas e respostas e abre 
um canal direto para dúvidas. A comunicação deixa de ser um mero anúncio para se tornar 
um processo gerenciado que acolhe, prepara e alinha as pessoas em torno de um novo 
futuro. 

Endomarketing: tratando o colaborador como o primeiro cliente 

Se a Comunicação Interna é o conjunto de canais e processos que viabilizam o diálogo, o 
Endomarketing (ou Marketing Interno) é a estratégia que utiliza esses canais para "vender" 
a empresa para seu público mais importante: seus próprios colaboradores. O conceito é 
simples e poderoso: antes de conquistar o cliente lá fora, é preciso encantar e conquistar o 
"cliente" aqui dentro. O objetivo do endomarketing é transformar os funcionários nos 
maiores fãs e defensores da marca, de seus produtos e de sua cultura. 

Enquanto a CI se preocupa em informar sobre a nova política de home office, o 
endomarketing cria uma campanha chamada "Meu Escritório, Minhas Regras", com vídeos 
de funcionários mostrando seus espaços de trabalho criativos em casa, um concurso de 
fotos da melhor estação de trabalho e a entrega de um "kit home office" com itens 
ergonômicos. A informação é a mesma, mas a abordagem é focada em engajar, valorizar e 
criar uma experiência positiva. A CI é o meio; o endomarketing é a mensagem criativa e a 
campanha que o utiliza. 

Para ilustrar, considere uma empresa de alimentos que está lançando um novo suco 
orgânico. O time de marketing prepara uma campanha massiva para a TV e as redes 
sociais. Em paralelo, o time de RH, aplicando os princípios do endomarketing, cria uma 
ação interna exclusiva. Uma semana antes do lançamento oficial, são instalados "quiosques 
de degustação" nos refeitórios da empresa. Todos os funcionários recebem uma garrafa do 
novo suco em sua mesa com um bilhete de agradecimento: "Você faz parte deste sabor. 
Prove em primeira mão o resultado do seu trabalho!". É criada uma hashtag interna para 
que os funcionários postem fotos com o produto. O resultado é um exército de 
colaboradores que não apenas conhecem o produto, mas se sentem parte dele, gerando 
orgulho de pertencimento e tornando-se autênticos embaixadores da marca junto a seus 
amigos e familiares. 

Os canais de comunicação interna na prática: escolhendo a ferramenta 
certa 



Para que o diálogo aconteça de forma eficaz, o RH precisa saber utilizar uma variedade de 
canais, escolhendo a ferramenta certa para cada tipo de mensagem e de público. O 
Assistente de RH tem um papel muito ativo na gestão e atualização de muitos desses 
canais. As opções se dividem basicamente em digitais e físicas. 

Entre os canais digitais, os mais comuns são: 

●​ Intranet: Funciona como o portal central da empresa. É o local ideal para 
informações de caráter permanente, como o código de conduta, políticas de RH, o 
organograma atualizado, guias de benefícios e notícias mais formais. 

●​ E-mail Corporativo e Newsletters: Continua sendo uma ferramenta poderosa para 
comunicados oficiais, mensagens da presidência e para o envio de boletins 
informativos periódicos (semanais ou quinzenais) que compilam as principais 
novidades da empresa. 

●​ Rede Social Corporativa (como Workplace, Yammer, etc.): Perfeita para 
promover a interação horizontal entre os colaboradores, o reconhecimento entre 
pares, a criação de grupos de interesse e a divulgação de ações de forma mais leve 
e interativa. 

●​ Aplicativos de Mensagens Instantâneas (como Slack ou Microsoft Teams): 
Essenciais para a comunicação rápida e ágil do dia a dia, avisos urgentes, 
colaboração em projetos e formação de grupos de trabalho. 

Já os canais físicos e presenciais não perderam sua importância: 

●​ Mural de Recados: Embora tradicional, ainda é fundamental para alcançar públicos 
que não têm acesso constante a um computador, como equipes de produção, 
limpeza ou logística. Deve ser mantido limpo, organizado e visualmente atraente. 

●​ TV Corporativa: Monitores instalados em áreas de grande circulação, como 
refeitórios e áreas de café, que exibem informações rotativas, vídeos institucionais, 
indicadores de segurança, fotos de eventos e os aniversariantes do dia. 

●​ Eventos e Reuniões: A comunicação face a face é insubstituível para gerar 
conexão. Reuniões gerais com toda a empresa (All-Hands meetings), cafés da 
manhã com a liderança e eventos de integração são momentos de alto impacto para 
alinhar a estratégia e fortalecer os laços. 

A chave é saber escolher. Por exemplo, a notícia sobre a promoção de um diretor pode ser 
comunicada por e-mail e na intranet. Já a celebração de uma grande meta de vendas batida 
pela equipe comercial merece um post com fotos e palmas na rede social corporativa. O 
anúncio de uma parada de fábrica para manutenção deve ser colocado com destaque nos 
murais da área de produção. 

Campanhas de endomarketing: da ideia à execução 

Criar uma campanha de endomarketing de sucesso é um processo que envolve 
planejamento, criatividade e execução impecável. O RH atua como o gestor dessa 
campanha, seguindo um fluxo de trabalho claro. 

1.​ Diagnóstico e Objetivo: Tudo começa com uma necessidade. Qual é o problema a 
ser resolvido ou o comportamento a ser incentivado? Exemplos: "A adesão à nossa 



pesquisa de clima foi baixa no ano passado", "Precisamos aumentar o uso de EPIs 
na fábrica", "Queremos promover mais a colaboração entre as áreas". O objetivo 
deve ser claro e, se possível, mensurável. 

2.​ Definição do Público: A campanha é para todos? É só para a liderança? Apenas 
para o time de vendas? Segmentar o público ajuda a direcionar a mensagem de 
forma mais eficaz. 

3.​ Criação do Conceito: Esta é a parte criativa. É preciso criar um nome, um slogan e 
uma identidade visual para a campanha. Se o objetivo é melhorar a saúde mental, o 
nome pode ser "Operação Mente Sã", com o slogan "Pausar também é produzir". 

4.​ Planejamento das Ações: O que será feito na prática? Um mix de ações costuma 
funcionar melhor. Para a campanha "Mente Sã", as ações poderiam ser: uma série 
de palestras online com psicólogos, a divulgação de pílulas de meditação guiada nos 
canais internos, a criação de um "dia da desconexão" mensal e a distribuição de um 
kit com chá, uma bolinha antiestresse e um guia de exercícios de respiração. 

5.​ Execução e Cronograma: Com o plano em mãos, é hora de agir. O Assistente de 
RH desempenha um papel vital aqui, cuidando da logística das palestras, da criação 
dos posts para a intranet, do envio dos comunicados por e-mail e da montagem e 
distribuição dos kits. 

6.​ Mensuração dos Resultados: Como saber se a campanha funcionou? Ao final do 
período, pode-se aplicar uma pesquisa de pulso para medir a percepção dos 
funcionários, analisar a taxa de adesão às palestras e comparar indicadores de 
absenteísmo por estresse antes e depois da campanha. 

A jornada do colaborador e os rituais de comunicação 

Uma comunicação interna eficaz e um endomarketing bem-feito se manifestam ao longo de 
toda a jornada do colaborador na empresa, através de rituais que reforçam a cultura e o 
sentimento de valorização em momentos-chave. 

●​ Onboarding: A integração de um novo funcionário é o primeiro e mais importante 
ritual. Um Welcome Kit criativo, uma apresentação inspiradora sobre a cultura da 
empresa e um almoço de boas-vindas com a equipe fazem toda a diferença. 

●​ Reconhecimento: É fundamental criar rituais para celebrar o bom trabalho. Isso 
pode ir desde um programa formal de "Funcionário do Mês" até práticas simples 
como iniciar as reuniões de equipe com uma rodada de elogios e agradecimentos. O 
reconhecimento por tempo de casa também é um ritual poderoso. 

●​ Datas Comemorativas: A celebração de datas como Dia das Mães, Dia dos Pais, 
Dia da Mulher, e a organização da festa de fim de ano são oportunidades clássicas 
de endomarketing para promover a integração e a descontração. Campanhas de 
conscientização como o Outubro Rosa e o Novembro Azul também se tornaram 
rituais importantes para demonstrar o cuidado da empresa com a saúde de todos. 

●​ Desligamento (Offboarding): Até mesmo a saída de um colaborador é um 
momento de comunicação. A realização de uma entrevista de desligamento bem 
conduzida é um ritual de escuta valiosíssimo. A forma transparente e respeitosa 
como a empresa comunica a saída de um colega para a equipe também preserva o 
bom clima organizacional. 

O papel do RH como facilitador e educador da liderança 



Por fim, é crucial entender que o RH não deve ser o único, nem o principal, comunicador da 
empresa. As pesquisas mostram consistentemente que a fonte de informação mais 
confiável para um colaborador é seu gestor direto. Portanto, o papel mais estratégico do RH 
na comunicação é o de capacitar e instrumentalizar a liderança para que ela seja a 
protagonista da comunicação com suas equipes. 

O RH deve garantir que os líderes sejam os primeiros a receber as informações 
importantes, no que é chamado de comunicação em cascata. Antes de um comunicado 
geral ser disparado, os gestores são reunidos, informados sobre a decisão, treinados sobre 
como comunicá-la e equipados para tirar as dúvidas de seus times. 

Para isso, o RH pode criar "kits de comunicação" para os líderes. Por exemplo, ao 
anunciar um novo sistema de avaliação de desempenho, o RH pode preparar para os 
gestores um arquivo de apresentação, um roteiro com os pontos-chave a serem abordados 
e um guia com as perguntas mais prováveis e suas respectivas respostas. Ao fazer isso, o 
RH deixa de ser o "dono" da comunicação para se tornar um consultor interno, um parceiro 
estratégico que habilita a liderança a construir, no dia a dia, um ambiente de trabalho 
verdadeiramente positivo e alinhado. 

 

Logística e organização de treinamentos: da 
identificação de necessidades à avaliação de 
resultados 

O papel estratégico do treinamento e desenvolvimento (T&D) 

Em uma visão empresarial antiga, o treinamento era frequentemente visto como um custo, 
um luxo ou uma atividade a ser cortada em momentos de crise. Hoje, nas organizações 
modernas e competitivas, o Treinamento e Desenvolvimento (T&D) é encarado como um 
dos investimentos mais estratégicos que uma empresa pode fazer. T&D é o conjunto de 
práticas e processos educacionais que visa aprimorar o que é conhecido como CHA dos 
colaboradores: seus Conhecimentos (o saber teórico), suas Habilidades (o saber fazer 
prático) e suas Atitudes (o querer fazer, o comportamento). 

Investir em T&D não se trata apenas de ensinar alguém a usar um novo software. Os 
objetivos são muito mais amplos e impactam diretamente os resultados do negócio. Um 
programa de T&D bem executado pode melhorar a qualidade dos produtos e serviços, 
aumentar a produtividade, reduzir o retrabalho e o número de acidentes, e preparar os 
funcionários para assumirem novas responsabilidades e desafios, criando um plano de 
carreira mais claro e atrativo. Além disso, quando uma empresa investe no desenvolvimento 
de seus funcionários, ela envia uma mensagem poderosa de valorização, o que aumenta a 
motivação, o engajamento e a retenção de talentos. 

Enquanto a gerência de RH e os analistas de T&D são responsáveis por desenhar a 
estratégia e o conteúdo, o Assistente de RH assume um papel de produção, de execução. 
Ele é o profissional que cuida de toda a logística para que a ação de treinamento aconteça 



de forma fluida e impecável, garantindo que a única preocupação do instrutor e dos 
participantes seja com o aprendizado. 

Levantamento de necessidades de treinamento (LNT): descobrindo onde 
treinar 

Nenhuma ação de T&D deve nascer do "achismo" ou da intuição. O ponto de partida de 
todo o processo é o Levantamento de Necessidades de Treinamento (LNT), uma 
investigação sistemática para identificar os "gaps" ou as lacunas entre as competências que 
os colaboradores possuem atualmente e as competências que eles precisam ter para que a 
organização atinja seus objetivos. Oferecer um treinamento sem um LNT prévio é como 
receitar um remédio sem antes diagnosticar a doença; a chance de errar é enorme. 

Existem diversas fontes de informação para realizar um bom LNT, e o RH deve atuar como 
um detetive, coletando pistas em diferentes locais: 

●​ Avaliação de Desempenho: Talvez a fonte mais rica. Os relatórios de avaliação de 
desempenho frequentemente apontam, no campo "pontos a desenvolver", 
necessidades claras de treinamento, sejam elas técnicas ("precisa aprofundar o 
conhecimento no sistema X") ou comportamentais ("necessita melhorar a 
comunicação interpessoal"). 

●​ Feedback dos Gestores: Os líderes de equipe estão na linha de frente e sabem, 
melhor do que ninguém, onde estão as dificuldades e as oportunidades de 
desenvolvimento de seus times. Conversas e entrevistas com os gestores são 
fundamentais. 

●​ Pesquisa de Clima Organizacional: Os resultados de uma pesquisa de clima 
podem revelar problemas crônicos de liderança, falhas de comunicação entre áreas 
ou baixa motivação, que podem ser endereçados por meio de programas de 
desenvolvimento específicos. 

●​ Mudanças Estratégicas: A introdução de uma nova tecnologia, a entrada em um 
novo mercado, uma fusão ou aquisição, ou o lançamento de um novo produto são 
gatilhos óbvios para novas necessidades de treinamento. 

●​ Observação e Solicitações Diretas: Um bom profissional de RH está sempre 
atento às conversas e aos desafios do dia a dia. Além disso, manter um canal aberto 
para que os próprios colaboradores e gestores possam solicitar treinamentos é uma 
ótima prática. 

O Assistente de RH tem um papel importante nesta fase, ajudando a consolidar e organizar 
os dados coletados. Por exemplo, após o ciclo de avaliação de desempenho, ele pode 
receber a tarefa de tabular todas as necessidades apontadas. Ele cria uma planilha e 
começa a quantificar: 32 pessoas precisam de treinamento em "Oratória e Apresentações"; 
18 em "Gestão do Tempo"; 45 em "Segurança da Informação (LGPD)". Essa compilação de 
dados, o LNT, serve como um mapa que guiará todo o planejamento de T&D do ano 
seguinte. 

O planejamento do treinamento: transformando a necessidade em um 
plano de ação 



Com o mapa do LNT em mãos, o próximo passo é transformar cada necessidade 
identificada em um plano de ação concreto. O planejamento do treinamento é a fase de 
desenho da solução educacional, onde se responde a uma série de perguntas-chave para 
estruturar a iniciativa. 

Para cada necessidade, o RH deve detalhar: 

●​ Por que treinar? Definir o objetivo claro e específico do treinamento. Ex: "Capacitar 
a equipe de vendas a utilizar o novo sistema de CRM para melhorar o registro de 
oportunidades em 30%." 

●​ Quem treinar? Determinar o público-alvo exato da ação. 
●​ Em que treinar? Esboçar o conteúdo programático, ou seja, os tópicos e módulos 

que serão abordados. 
●​ Como treinar? Escolher a metodologia e o formato. Será um treinamento 

presencial, que favorece a troca e a prática? Ou um curso online em uma plataforma 
EAD, que oferece flexibilidade? Será um modelo híbrido (blended)? Vamos contratar 
um consultor externo, especialista no assunto, ou temos um "multiplicador" interno, 
um funcionário que domina o tema e pode ensiná-lo? 

●​ Onde e quando treinar? Definir a carga horária total, as datas e o local (seja ele 
físico ou virtual). 

●​ Quanto vai custar? Elaborar o orçamento, prevendo todos os custos envolvidos: 
honorários do instrutor, aluguel de espaço (se necessário), material didático, coffee 
break, etc. 

A decisão entre um instrutor interno e um externo é estratégica. Um instrutor interno 
conhece profundamente a cultura e os processos da empresa e tem um custo menor, mas 
pode não ter a didática necessária ou uma visão de fora. Um consultor externo traz 
expertise de mercado e novas perspectivas, mas tem um custo mais elevado e precisa de 
um briefing muito bem-feito para entender a realidade da empresa. 

O Assistente de RH nesta fase atua como um pesquisador e organizador. Ele pode ficar 
responsável por pesquisar fornecedores de treinamento, solicitar orçamentos, verificar a 
disponibilidade de instrutores e consolidar todas essas informações em uma proposta de 
treinamento formal, que será apresentada para a aprovação da diretoria. 

A logística do treinamento: a execução impecável do plano 

Esta é a etapa onde o Assistente de RH brilha, demonstrando sua capacidade de 
organização, planejamento e atenção aos detalhes. A logística é o que faz um treinamento 
acontecer na prática. Um conteúdo brilhante pode ser arruinado por uma logística falha. O 
trabalho pode ser dividido em antes, durante e depois do evento. 

Antes do treinamento, o checklist é extenso: 

●​ Comunicação e Convocação: Disparar um "Save the Date" para que os 
participantes reservem a data, seguido de um convite formal com todas as 
informações: objetivo, data, horário, local, nome do instrutor e qualquer preparação 
necessária. 



●​ Gestão das Inscrições: Criar e controlar a lista de participantes, gerenciando 
confirmações, eventuais cancelamentos e substituições. 

●​ Reserva de Recursos: Garantir a reserva da sala de treinamento, do projetor, do 
sistema de som e de todos os equipamentos necessários. Verificar se a sala será 
montada no formato solicitado pelo instrutor (em "U" para discussão, em "espinha de 
peixe" para trabalho em grupo, etc.). 

●​ Contratação de Fornecedores: Formalizar o contrato com o instrutor e contratar o 
serviço de coffee break, especificando os horários e o cardápio. 

●​ Preparação do Material Didático: Providenciar a impressão e montagem de 
apostilas e outros materiais, ou garantir que a versão digital seja enviada aos 
participantes com antecedência. Preparar a lista de presença, os certificados e os 
formulários de avaliação. 

Durante o treinamento, o papel é de suporte total: 

●​ Recepção: Chegar antes de todos para garantir que a sala esteja em ordem. 
Receber o instrutor e os participantes, oferecer um café e colher as assinaturas na 
lista de presença. 

●​ Apoio Técnico e Logístico: Estar de prontidão para solucionar qualquer imprevisto: 
o projetor que não liga, a internet que cai, a temperatura do ar-condicionado. É 
também o responsável por garantir que o coffee break seja servido no horário 
combinado. 

●​ Registro: Tirar algumas fotos do evento para posterior divulgação nos canais de 
comunicação interna, fortalecendo a cultura de desenvolvimento. 

Após o treinamento, as tarefas finais são: 

●​ Organização e Fechamento: Recolher e organizar as listas de presença e os 
formulários de avaliação. Cuidar do processo de pagamento do instrutor e de outros 
fornecedores, encaminhando as notas fiscais para o departamento financeiro. 

●​ Comunicação: Enviar um e-mail de agradecimento a todos os participantes e ao 
instrutor, disponibilizando os materiais apresentados e os certificados de 
participação. 

Avaliação de resultados: medindo o impacto do treinamento 

Um erro comum é achar que o processo de T&D termina quando o treinamento acaba. Na 
verdade, uma etapa crucial ainda está por vir: a avaliação dos resultados. É preciso medir 
se o investimento em tempo e dinheiro realmente valeu a pena. O modelo mais famoso e 
utilizado para isso é o Modelo de Avaliação de Kirkpatrick, que divide a análise em quatro 
níveis. 

●​ Nível 1: Reação: Mede a satisfação dos participantes. O que eles acharam do 
treinamento? Gostaram do instrutor? O material era bom? A logística foi adequada? 
Isso é medido através do formulário de avaliação de reação, aplicado 
imediatamente ao final do treinamento. O Assistente de RH é responsável por 
aplicar, tabular e gerar o relatório com esses dados. 

●​ Nível 2: Aprendizado: Verifica se os participantes de fato adquiriram o 
conhecimento ou a habilidade que foi ensinada. Isso pode ser medido por meio de 



testes, provas ou exercícios práticos aplicados antes e depois do treinamento para 
comparar a evolução. 

●​ Nível 3: Comportamento: A avaliação mais importante no médio prazo. Os 
participantes estão aplicando no seu dia a dia de trabalho o que aprenderam? 
Aquele gerente que fez o curso de feedback está, de fato, dando feedbacks mais 
construtivos para sua equipe? Isso pode ser medido por meio de observação, 
conversas com os gestores e na próxima avaliação de desempenho. 

●​ Nível 4: Resultado: Este é o nível que prova o valor estratégico do T&D. A 
mudança de comportamento gerou algum impacto mensurável para o negócio? O 
treinamento de vendas aumentou a taxa de conversão? O treinamento de segurança 
reduziu o número de acidentes? O treinamento de atendimento ao cliente aumentou 
a nota de satisfação (NPS)? Conectar o treinamento a um indicador de negócio 
(KPI) é o que demonstra seu retorno sobre o investimento (ROI). 

Para ilustrar: após um treinamento sobre a LGPD para a equipe de marketing, o RH aplica a 
avaliação de reação (Nível 1). Um mês depois, aplica um teste online sobre as regras da lei 
(Nível 2). Três meses depois, o gestor de marketing avalia se a equipe está aplicando os 
novos procedimentos de consentimento em suas campanhas (Nível 3). E seis meses 
depois, a empresa mede se houve uma redução no número de reclamações de clientes 
relacionadas ao uso de dados (Nível 4). Essa avaliação completa transforma o T&D de uma 
despesa em um investimento com retorno comprovado. 

 

Conduzindo processos de desligamento: aspectos 
legais, humanos e administrativos 

O desligamento como parte do ciclo de vida do colaborador 

Todo ciclo tem um início, um meio e um fim. Na jornada de um profissional dentro de uma 
organização, o desligamento representa o encerramento desse ciclo. Embora seja 
frequentemente associado a sentimentos negativos, é fundamental que o RH o enxergue 
como uma parte natural e inevitável da gestão de pessoas. A forma como uma empresa 
conduz a saída de seus funcionários, seja por decisão da empresa ou do próprio 
colaborador, diz muito sobre sua cultura e seus valores. 

Um processo de desligamento mal conduzido, apressado ou desrespeitoso pode ter 
consequências devastadoras para o clima organizacional. Os funcionários que permanecem 
na empresa, os chamados "remanescentes", observam atentamente como seus colegas 
são tratados. Um desligamento traumático pode gerar um ambiente de medo, insegurança e 
desconfiança, minando o engajamento e a produtividade. Por outro lado, um processo 
conduzido com dignidade, transparência e respeito, mesmo que seja um momento triste, 
reforça a imagem de uma empresa humana e ética, preservando o moral da equipe. 

O papel do RH é ser o maestro desse processo complexo, garantindo que os três pilares do 
desligamento – o humano, o legal e o administrativo – sejam executados com perfeição, 



protegendo tanto a integridade do indivíduo que sai quanto a reputação e a segurança 
jurídica da organização. 

A comunicação da demissão: o momento mais delicado 

A reunião de comunicação do desligamento é, sem dúvida, um dos momentos mais difíceis 
e de maior carga emocional na rotina de um gestor e do RH. Justamente por isso, ela 
jamais deve ser um ato de improviso ou de impulso. Um planejamento cuidadoso é a chave 
para conduzir esse momento da forma menos traumática possível. 

Quem participa? A prática mais recomendada é que a reunião seja conduzida pelo gestor 
direto, com a presença de um representante do RH. O gestor, por ser a referência de 
liderança daquele funcionário, tem o papel de comunicar a decisão. O profissional de RH 
tem o papel de dar suporte emocional, esclarecer os próximos passos e garantir que o 
processo siga as diretrizes da empresa. 

Quando e onde? O ideal é que a conversa ocorra em um local privado e reservado, no 
início da semana (segunda ou terça-feira) e, preferencialmente, no início do dia. Isso dá ao 
profissional o restante do dia e da semana para processar a informação e tomar as 
primeiras providências, evitando a angústia de receber a notícia em uma sexta-feira à tarde 
e passar o fim de semana inteiro remoendo o acontecido. 

O roteiro da conversa deve ser pautado pela objetividade e pelo respeito: 

1.​ Vá direto ao ponto: Iniciar a conversa com rodeios ou falsos elogios apenas 
aumenta a ansiedade. A mensagem deve ser clara desde o primeiro minuto. "Olá, 
João. Chamei você aqui para uma conversa difícil. A empresa decidiu encerrar seu 
contrato de trabalho." 

2.​ Apresente o motivo: Seja honesto, mas não cruel. Se o motivo for uma 
reestruturação, explique o contexto do negócio. Se for por baixo desempenho, foque 
em fatos e dados que já foram discutidos em avaliações anteriores, sem entrar em 
críticas pessoais. A reunião não é um momento para debates ou para tentar reverter 
a decisão; ela é um comunicado. 

3.​ Transição para o RH: Após a comunicação do gestor, o profissional de RH assume 
a palavra para explicar os aspectos práticos. "Sei que este é um momento 
complicado, e estou aqui para te ajudar com os próximos passos. Vamos falar sobre 
seu aviso prévio, o agendamento do seu exame demissional e o pagamento de suas 
verbas rescisórias." 

4.​ Logística da saída: Defina como será a devolução dos equipamentos da empresa 
(notebook, celular, crachá) e, dependendo da situação e do estado emocional do 
colaborador, combine a melhor forma de ele se despedir dos colegas. 

Durante todo o processo, a empatia é fundamental. Manter a calma, ouvir o que a pessoa 
tem a dizer, oferecer um copo d'água e validar seus sentimentos são atitudes que 
demonstram respeito e humanidade. 

Aspectos legais e cálculos rescisórios: garantindo a conformidade 



Após a comunicação, inicia-se uma corrida contra o tempo para o RH, que precisa garantir 
que todos os aspectos legais e financeiros sejam cumpridos com absoluta precisão. O 
principal prazo a ser observado é o de 10 dias corridos, contados a partir do término do 
contrato, para o pagamento de todas as verbas rescisórias e a entrega dos documentos ao 
ex-empregado. O descumprimento desse prazo acarreta em uma multa no valor de um 
salário do funcionário. 

As verbas a serem calculadas variam conforme a modalidade da rescisão, como já vimos, 
mas o processo envolve sempre a apuração de: 

●​ Saldo de Salário: Os dias trabalhados no mês da rescisão. 
●​ Aviso Prévio: Se for indenizado, a empresa paga o valor correspondente. A lei 

prevê um aviso proporcional, que acrescenta 3 dias para cada ano completo de 
trabalho na empresa, além dos 30 dias básicos. 

●​ 13º Salário Proporcional: Calculado à base de 1/12 por mês trabalhado no ano (ou 
fração superior a 14 dias). 

●​ Férias Vencidas e/ou Proporcionais: Ambas acrescidas do terço constitucional. 

Além do cálculo, o RH prepara toda a documentação necessária: o Termo de Rescisão do 
Contrato de Trabalho (TRCT), que detalha todos os valores; a chave de conectividade 
para o saque do FGTS; e as guias para a solicitação do seguro-desemprego, quando for o 
caso. 

Outro passo obrigatório é o exame médico demissional. Ele deve ser realizado antes da 
conclusão do processo e tem como objetivo atestar que o funcionário está deixando a 
empresa com sua saúde preservada, sem ter adquirido nenhuma doença ocupacional 
durante o período do contrato. 

Para ilustrar: a funcionária Mariana é desligada no dia 10 do mês, com aviso prévio 
indenizado. O Assistente de RH, Pedro, sabe que tem até o dia 20 para finalizar tudo. Ele 
imediatamente calcula as verbas rescisórias no sistema de folha, agenda o exame 
demissional de Mariana para o dia seguinte e já prepara as guias do FGTS e do 
seguro-desemprego. Ele entra em contato com Mariana para colher sua assinatura no 
TRCT e envia todas as informações ao departamento financeiro com a observação 
"PAGAMENTO RESCISÓRIO - VENCIMENTO 20/MÊS". Essa organização garante o 
cumprimento do prazo legal e evita multas para a empresa. 

O processo administrativo: do bloqueio de acessos à baixa na carteira 

Paralelamente aos cálculos e à parte humana, uma série de procedimentos administrativos 
precisa ser executada nos bastidores para formalizar o desligamento e proteger as 
informações e os ativos da empresa. O Assistente de RH geralmente gerencia um checklist 
para garantir que nada seja esquecido. 

As ações mais importantes são: 

●​ Comunicação aos Departamentos-Chave: Imediatamente após a comunicação ao 
funcionário, o RH deve notificar o departamento de TI, a Infraestrutura/Facilities e o 
Financeiro. 



●​ Bloqueio de Acessos: O TI deve proceder com o bloqueio imediato de todos os 
acessos do ex-colaborador: e-mail, login na rede, sistemas internos, VPN, etc. Isso é 
uma medida de segurança da informação crucial. 

●​ Devolução de Ativos: A Infraestrutura organiza a devolução de todos os 
equipamentos pertencentes à empresa, como notebook, celular, tablet, crachá, 
chaves e uniforme. 

●​ Exclusão dos Benefícios: O RH deve comunicar a todos os fornecedores de 
benefícios (plano de saúde, odontológico, vale-refeição, seguro de vida) a data de 
término do contrato para que o ex-funcionário seja excluído do faturamento do mês 
seguinte. Não fazer isso gera custos desnecessários para a empresa. 

●​ Baixa no eSocial e na CTPS Digital: O desligamento é formalizado perante o 
governo com a transmissão do evento S-2299 (Desligamento) ao eSocial. Este 
evento, que contém todos os dados e valores da rescisão, também tem o prazo de 
10 dias para ser enviado. Uma vez que o S-2299 é processado, a baixa na Carteira 
de Trabalho Digital do empregado ocorre de forma automática. 

A entrevista de desligamento: uma ferramenta estratégica de escuta 

Enquanto a comunicação da demissão é uma via de mão única, a entrevista de 
desligamento é a oportunidade de ouro para o RH ouvir. Realizada preferencialmente com 
funcionários que pedem demissão, essa conversa estruturada e confidencial busca 
entender os reais motivos da saída e coletar um feedback honesto sobre a empresa. O 
objetivo não é tentar reverter a decisão, mas sim usar a experiência de quem está saindo 
para diagnosticar problemas e gerar melhorias. 

A entrevista deve ser conduzida por um profissional de RH, que oferece um ambiente 
neutro e seguro para que o ex-colaborador se sinta à vontade para falar. As perguntas 
devem explorar temas como: a percepção sobre a liderança do gestor direto, as 
oportunidades de crescimento, o equilíbrio entre vida pessoal e profissional, a justiça da 
remuneração e dos benefícios, e o clima da equipe. 

O verdadeiro valor da entrevista de desligamento não está na conversa individual, mas na 
análise consolidada dos dados ao longo do tempo. Se o RH começa a tabular as 
respostas e percebe que, nos últimos seis meses, 80% dos funcionários que pediram 
demissão de um mesmo departamento citaram "microgerenciamento do gestor" como um 
dos motivos, ele tem em mãos um dado poderoso. Isso deixa de ser uma opinião isolada e 
se torna uma tendência que aponta para um problema de liderança que precisa ser tratado. 
Assim, a entrevista de desligamento se transforma de uma mera formalidade para uma 
poderosa ferramenta de diagnóstico organizacional, fornecendo insights valiosos para 
ações futuras de treinamento, desenvolvimento de líderes e melhoria do clima e da cultura 
da empresa. 
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